
 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA HELENA 

Praça João Alberto Zaneti, s/nº - centro 

Cep: 78.548-000 – Nova Santa Helena - MT 

Telefone: (66) 3523-1035 – fax: (66) 3523-1036 
E-mail: prefeitura@novasantahelena.mt.gov.br 

 

1. PREÂMBULO: 

2. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO: 

3. DO OBJETO DA LICITAÇÃO: 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 049/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 103/2021 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM 
MODO DE DISPUTA: ABERTO 

 

 

1.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA HELENA/MT, por intermédio de sua 
Pregoeira Oficial, designada através da Portaria nº 027/2021, de 13/01/2021, face ao 
disposto no processo supra identificado, torna público que está instaurando licitação, nos 
termos da Lei n° 10.520/2002, do Decreto n° 3.555/2000, do Decreto Federal nº 
10.024/2019, do Decreto Federal nº 10.273/2020, da Lei Complementar n° 123/2006, da Lei 
Complementar nº 147/2014, do Decreto Federal nº 8.538/2015, da Lei nº 12.846/2013, bem 
como, no que couber, das determinações constantes da Lei n° 8.666/1993 e suas 
posteriores alterações, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM, segundo as condições estabelecidas no presente Instrumento 
Convocatório e seus Anexos, cujos termos igualmente o integram. 

 

 

2.1. A sessão pública deste Pregão Eletrônico será aberta por comando da Pregoeira 
Oficial com a utilização de sua chave de acesso e senha, no endereço eletrônico, data e 
horário abaixo discriminados: 

 

DATA E HORA DE INICIO DAS PROPOSTAS: DIA 06/12/2021 AS 08:30 HORAS/MINUTOS. 

DATA E HORA FINAL DAS PROPOSTAS: DIA 16/12/2021 AS 08:29 HORAS/MINUTOS. 

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS – 
SESSÃO PÚBLICA: 

DIA 16/12/2021 AS 08:30 HORAS/MINUTOS. 

LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br 

2.2. Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública 
observarão obrigatoriamente o horário de Brasília – DF, e dessa forma, serão registradas 
no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

2.3. O Edital estará disponível gratuitamente na página www.novasantahelena.mt.gov.br e 
no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

 

3.1. O Objeto da Presente Licitação é a Aquisição de Materiais Esportivos para atender 
a Prática Esportiva no Município de Nova Santa Helena/MT, Conforme Especificações 
Constantes no Termo de Referência (Anexo I) do Edital. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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4. DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO: 

5. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS ESCLARECIMENTOS: 

3.2. A descrição detalhada, contendo as especificações e as quantidades dos materiais a 
serem adquiridos, estão discriminadas no Anexo I (Termo de Referência) deste Instrumento 
Convocatório e deverão ser minuciosamente observadas pelas licitantes quando da 
elaboração de suas propostas. 

 
3.3. As propostas deverão ser apresentadas com base na quantidade e especificações 
do equipamento constante no ANEXO I do Presente Edital. 

 

 

4.1. Todas as despesas decorrentes deste processo Licitatório sob modalidade de Pregão 
Eletrônico nº 049/2021, correrão por conta de recursos consignados no Orçamento para o 
ano de 2021, alocados nas seguintes dotações orçamentárias: 

 
RECURSO: PRÓPRIO/CONVÊNIO Nº 0452/2021/SECEL – SECRETARIA DE ESTADO DE 
CULTURA, ESPORTE E LAZER / MUNICÍPIO DE NOVA SANTA HELENA/MT 
 
Código: 0175 
Órgão: 07 – Secretaria Mun. de Educação, Cultura, Desporto e Lazer - SECDL 
Unidade: 004 – Cultura, Desporto e Lazer 
Projeto/Atividade: 2025 – Atividades a Cargo do Desporto e Lazer 
Elemento de Despesa: 339030000000 – Material de Consumo 
Fonte de Recurso: 0.1.00.000000 – Recursos Ordinários 
 
Código: 0179 
Órgão: 07 – Secretaria Mun. de Educação, Cultura, Desporto e Lazer - SECDL 
Unidade: 004 – Cultura, Desporto e Lazer 
Projeto/Atividade: 2025 – Atividades a Cargo do Desporto e Lazer 
Elemento de Despesa: 449052000000 – Equipamentos e Material Permanente 
Fonte de Recurso: 0.1.00.000000 – Recursos Ordinários 

 

5.1. Até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão 
exclusivamente através do endereço eletrônico licitacao@novasantahelena.mt.gov.br ou 
por meio de formulário eletrônico do sistema do site 
www.portaldecompraspublicas.com.br, até as 08h30min do dia 13/12/2021, no horário 
oficial de Brasília/DF. 

 

 

 

5.2. A Pregoeira, com base em parecer ou auxílio dos setores responsáveis pela 
elaboração do Termo de Referência e seus Anexos, quando necessário, bem como de 
outros setores técnicos da Instituição, decidirá sobre a impugnação no prazo de até 2 
(dois) dias úteis, contados da data de recebimento da impugnação. 

mailto:licitacao@novasantahelena.mt.gov.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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5.3. A impugnação não possui efeito suspensivo. 

5.4. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização 
do certame. 

 
5.5. As impugnações interpostas fora dos prazos não serão conhecidas. 

 
5.6. Decairá do direito de impugnação o licitante que não apontar as falhas ou 
irregularidades supostamente existentes no edital até o terceiro dia útil que anteceder à 
data de realização do pregão. 

 
5.7. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do 
processo licitatório, ao menos até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

 
5.8. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados a Pregoeira até 3 (três) dias úteis 
antes da data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente para o endereço 
eletrônico licitacao@novasantahelena.mt.gov.br ou por meio de formulário eletrônico do 
sistema do site www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

5.9. A Pregoeira, com base em parecer ou auxílio dos setores responsáveis pela 
elaboração do Termo de Referência e seus Anexos, quando necessário, bem como de 
outros setores técnicos da Instituição, responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo 
de 2 (dois) dias úteis, contados da data de recebimento dos pedidos. 

 
5.9.1. As respostas aos pedidos de esclarecimentos vincularão os participantes e a 
Administração. 

 
5.10. Não serão consideradas as impugnações e os pedidos de esclarecimentos 
encaminhados para outros endereços eletrônicos que não o supramencionado. 

 
5.11. Serão imediatamente descartados pedidos de esclarecimentos que intencionem 
análise prévia de documentações ou descrições de modelos de produtos que o licitante 
almeja apresentar e/ou ofertar para a disputa do certame licitatório, haja vista que todas as 
análises serão efetuadas estritamente em momento oportuno, conforme o estabelecido no 
instrumento convocatório e de acordo com o princípio do julgamento objetivo. 

 
5.12. Todas as respostas referentes às impugnações e/ou aos pedidos de esclarecimentos 
serão disponibilizadas exclusivamente nos sítios www.portaldecompraspublicas.com.br 
ou www.novasantahelena.mt.gov.br, cabendo aos licitantes a responsabilidade de 
acompanhar as respostas e respectivos encaminhamentos nesses canais indicados. 

mailto:licitacao@colider.mt.gov.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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6. DO CREDENCIAMENTO: 

 

 

 

5.12.1. Não cabe a PREFEITURA qualquer responsabilidade por quaisquer 
desconhecimentos, por parte dos licitantes, decorrentes do não acompanhamento das 
informações prestadas nos sítios acima mencionados. 

 
5.13. É indispensável que, previamente ao envio de quaisquer pedidos de esclarecimentos, 
o licitante consolide uma leitura plena e atenta do Edital e de seus Anexos, de modo que 
possa dirimir eventuais dúvidas ou, caso necessário, possa formulá-las e encaminhá-las de 
maneira conjunta. 

 
5.13.1. Antes do envio de qualquer pedido de questionamento o licitante deverá acessar os 
canais de comunicação citados no item 5.12 de modo a verificar se as eventuais dúvidas 
que possa ter suscitado já não estejam esclarecidas por meio de encaminhamentos 
anteriormente recebidos, otimizando, assim, sua análise do edital e evitando a duplicidade 
de requerimentos. 

 

 

6.1. Para participar do pregão, a licitante deverá se credenciar no sistema “PREGÃO 
ELETRÔNICO” através do site www.portaldecompraspublicas.com.br 

 

6.1.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 
pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. As instruções para cadastro 
estão contidas no site. 

 
6.1.2. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE 
COMPRAS PUBLICAS que permite a participação dos interessados na modalidade 
LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 

 
6.2. O credenciamento da licitante junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade 
legal da licitante ou seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

 
6.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do Município de Nova Santa Helena/MT por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 
6.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 
dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 
6.4.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação 
no momento da habilitação. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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7. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAR DA LICITAÇÃO: 

 

6.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao 
portal de compras publicas (provedor do sistema), para imediato bloqueio de acesso. 

 

 

7.1. Poderão participar deste certame todos os interessados do ramo de atividade 
pertinente ao objeto da contratação, que preencham as condições de credenciamento 
constante deste Edital e seus Anexos, devidamente cadastrados no Portal de Compras 
Públicas, site www.portaldecompraspublicas.com.br 

 
7.2. Como requisito para participação no pregão, em campo próprio do sistema, a licitante 
deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de Habilitação 
previstas no edital e seus anexos, e se for o caso, a opção pela Lei Complementar 123/06. 

 
7.3. O licitante deverá acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela pregoeira e / ou pelo sistema ou 
de sua desconexão. 

 
7.4. NÃO SERÁ ADMITIDA NESTA LICITAÇÃO A PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS: 

 

7.4.1. Empresas que não atenderem às condições deste Edital e seus anexos; 
 

7.4.2. Empresas que não tenham ramo de atividade pertinente ou compatível ao 
objeto licitado inscrito no contrato social ou no requerimento de empresário; 

 
7.4.3. Empresas que estejam em concordata ou em processo de falência, sob concurso de 
credores, em dissolução ou em liquidação; 

 
7.4.4. Empresas proibidas de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, 
na forma da legislação vigente; 

 
7.4.5. Empresas que tenham sido declaradas inidôneas por órgão da Administração 
Pública, direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, por meio de 
ato publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição. Igualmente não poderão participar as empresas 
suspensas de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Nova Santa Helena, Estado 
de Mato Grosso; 

 
7.4.6. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Prefeitura Municipal de Nova 
Santa Helena, bem assim a empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou 
responsável técnico, conforme previsto no artigo 9º, inciso III da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
7.4.7. Estrangeiras não autorizadas a funcionar no País. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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7.4.8. Empresas que estejam reunidas em consórcio. 
 

7.4.8.1. Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação de 
conveniência e oportunidade no caso concreto; e considerando que existem no mercado 
diversas empresas com potencial técnico, profissional e operacional suficiente para atender 
satisfatoriamente às exigências previstas neste edital, entende-se que é conveniente a 
vedação de participação de empresas em “consórcio”. 

 
7.5. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar em campo 
próprio do sistema até a data e horário marcados para abertura da sessão, juntamente com 
sua proposta: 

 
 Que declara para os devidos fins legais, que está ciente e 

concorda com as condições contidas no Edital e seus 
anexos, bem como que cumpre os requisitos para a 
habilitação e que a proposta apresentada está em 
conformidade com as exigências do instrumento 
convocatório; 

 
 Que declara para os devidos fins legais, em cumprimento 

ao exigido no edital, que até a presente data, inexistem 
fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

 
 Que declara para os devidos fins legais, conforme o 

disposto no inciso V do Art. 27 da Lei Federal nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, acrescido pela Lei Federal nº 9.854 
de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 
anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição; 

 
7.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital. 

 
7.7. A entrega da proposta comercial implica nos seguintes compromissos por parte do 
licitante: 

 
7.7.1. Estar ciente das condições da licitação; 

 

7.7.2. Assumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos 
apresentados; 

 
7.7.3. Fornecer quaisquer informações complementares solicitadas pela Pregoeira; 
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8. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE: 

7.7.4. Manter, durante toda a execução do eventual contrato, em contabilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições para habilitação exigidas na licitação. 

 

 

8.1. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 
2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

 

8.2. Poderão participar deste Pregão pessoas jurídicas sob a condição de Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte, para efeito do tratamento diferenciado previsto na Lei 
Complementar nº 123/2006, em que deverá ser comprovada mediante apresentação de 
Declaração, nos termos do modelo que consta do ANEXO III deste Edital, firmada por 
representante legal ou pelo contador da empresa, ratificando não haver nenhum dos 
impedimentos previstos no art. 3º, §4º, da referida lei. A não entrega desta declaração 
indicará que a licitante optou por não utilizar os benefícios previstos na Lei Complementar 
nº 123/2006. 

 
8.2.1. A comprovação solicitada no item 8.2 também poderá ser feita mediante 
apresentação da CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL, emitida no 
exercício 2021. 

 
8.3. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “SIM” ou “NÃO” em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

 
8.3.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” 
impedirá o prosseguimento no certame; 

 
8.3.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para 
microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 
campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 
123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 
porte. 

 
8.4. A não declaração da licitante em referência Lei Complementar nº. 123/2006 Lei 
complementar 147/2014 caso se enquadre, implicará no IMPEDIMENTO DA LICITANTE 
EM BENEFICIAR-SE DA MESMA. 

 
8.5. A declaração falsa dos requisitos de credenciamento sujeitará a licitante às sanções 
previstas neste Edital e nas demais cominações legais do certame. 
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9. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

8.6. Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar n. 123, de 14/12/2006, as 
microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 
alguma restrição. 

 

8.6.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério 
da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 
de certidão negativa. Eventual interposição de recurso contra a decisão que declara o 
vencedor do certame não suspenderá o prazo supracitado. 

 
8.6.2. A não-regularização da documentação no prazo previsto no subitem 8.6.1, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 
no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar para nova 
sessão pública os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, 
ou revogar a licitação. 

 

 

9.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a 
descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de 
envio dessa documentação e propostas. 

 
9.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

 
9.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

 
9.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 
sua desconexão. 

 
9.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

 
9.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos 
de negociação e julgamento da proposta. 
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10. DO ENVIO DAS PROPOSTAS: 

 

9.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação da pregoeira e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances. 

 

 

10.1. A participação no pregão eletrônico dar-se-á por meio de digitação da senha privativa 
da licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, contendo: MARCA, 
MODELO, FABRICANTE, PREÇO UNITÁRIO; PREÇO TOTAL; DETALHAMENTO DO 
ITEM, e demais informações necessárias até o horário previsto, no subitem 2.1, sob pena 
de inabilitação. 

 

10.2. A proposta de preços deve ser formulada e enviada em formulário específico, 
exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico. 

 
10.3. As microempresas e empresas de pequeno porte que quiserem usufruir dos 
benefícios concedidos pela Lei Complementar 123/2006, deverão fazer esta opção, no 
momento do cadastramento da proposta no sistema eletrônico. 

 
10.4. Caso não utilizada a faculdade prevista no subitem anterior, será considerado que a 
licitante optou por renunciar aos benefícios previstos na Lei Complementar nº 123/06. 

 
10.5. A licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim 
como os lances inseridos durante a Sessão Pública. 

 
10.6. Incumbirá à licitante acompanhar todas as operações no sistema eletrônico durante a 
Sessão Pública do Pregão. É de sua inteira responsabilidade, o ônus decorrente da perda 
de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou, pela 
Pregoeira ou, de sua desconexão com a internet. 

 
10.7. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento as 
exigências de habilitação previstas no Edital. O fornecedor será responsável por todas as 
transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como 
firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

 
10.8. No preenchimento da proposta deverá, obrigatoriamente, ser informada no campo 
próprio a MARCA dos materiais ofertado, conforme o devido objeto licitado. A não inserção 
da marca dos materiais no campo adequado, poderá implicar na 
DESCLASSIFICAÇÃO do item da Empresa, face à ausência de informação suficiente 
para classificação da proposta. 

 
10.9. Toda proposta que eventualmente contemple produtos que não corresponda às 
especificações deste edital, será desclassificada. 
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11. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES: 

10.10. Nas propostas serão consideradas obrigatoriamente: 
 

a) Preço unitário e total, para o item em moeda corrente nacional, em algarismo com, 
no máximo, 02 (duas) casas decimais. 

 
b) Especificações do objeto de forma clara, descrevendo detalhadamente as 

características técnicas do equipamento ofertado, em conformidade com as especificações 
constantes no Anexo I deste edital; 

 
c) Inclusão de todas as despesas que influam nos custos, tais como: o preço, 

despesas com custo de carga/descarga; transporte/frete; seguro; tributos (impostos, taxas, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), obrigações sociais, trabalhistas, fiscais, 
frete, encargos comerciais ou de qualquer natureza e todos os ônus diretos; 

 
d) Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data 

da sessão deste pregão eletrônico. 
 

10.11. Nos ITENS, deverão ser informados as MARCA dos materiais ofertados, poderá 
implicar na DESCLASSIFICAÇÃO da Empresa, face à ausência de informação suficiente 
para classificação da proposta. 

 
10.12. Os preços propostos serão considerados completos, objeto desta licitação, sendo 
desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má 
interpretação de parte da licitante. 

 
10.13. Poderão ser admitidos, pela pregoeira, erros de natureza formal, desde que não 
comprometam o interesse público e da Administração. 

 

 

11.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicado neste Edital. 

 
11.2. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 
Termo de Referência. 

 
11.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 

11.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 
11.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
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sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
 

11.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 

 
11.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e 
os licitantes. 

11.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 
seu recebimento e do valor consignado no registro. 

11.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
 

11.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 
11.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 

 
11.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser de R$ 0,01 (um centavo). 

 
11.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA 
“ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 

11.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 
02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

 
11.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 
11.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente. 

11.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá a pregoeira, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 
da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

 

11.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
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11.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 
11.15.1. Durante a fase de lances, a Pregoeira poderá excluir, justificadamente, lance cujo 
valor for considerado inexequível. 

 
11.16. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 
dos lances. 

 
11.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo 
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 
11.18. O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, conforme 
definido neste Edital e seus anexos. 

 
11.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 
11.20. Encerrada a fase de lances, em caso de ocorrência de participação de licitante que 
detenha a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte nos termos da Lei 
Complementar nº 123/06, o sistema averiguará se houve empate, entendendo-se por 
empate aquela situação em que as propostas apresentadas pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% superiores à proposta mais bem 
classificada. Nesse caso será assegurada, como critério de desempate, preferência de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte. 

 
11.21. Para efeito do disposto no item acima, ocorrendo o empate, proceder-se-á da 
seguinte forma: 

 
a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada detentora da melhor oferta no prazo máximo 
de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão; 

 
b) Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, o sistema 
convocará as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 11.20 do 
edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

 

11.22. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no item 11.20 e 11.21 do 
edital, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente detentora da 
melhor oferta. 

 

11.23. O disposto nos itens 11.20 e 11.21 do edital, somente se aplicará quando a melhor 
oferta (após fase de lances) não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de 
pequeno porte. 
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12. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA: 

11.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a pregoeira deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das previstas neste Edital. 

 
11.24.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 

 
11.24.2. A pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de até 03 (três) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

 
11.25. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 

 
11.26. Todos os licitantes deverão permanecer conectados, até o encerramento total da 
licitação. 

 

 

12.1. Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado, por item, para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 
disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

 
12.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior 
ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário) ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível. 

 
12.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitário 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 
licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 

 
12.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 
que fundamentam a suspeita; 

 

12.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
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12.5. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 03 (três) horas, sob pena 
de não aceitação da proposta. 

 
12.5.1. É facultado a pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 
12.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 
folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio 
e prazo indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

 
12.6. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante 
desatender às exigências habilitatórias, a Pregoeira examinará a proposta ou o lance 
subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que 
atenda ao edital. 

 
12.7. Na situação prevista no subitem anterior, a Pregoeira poderá encaminhar, por meio do 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com 
o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições 
diversas das previstas neste Edital. 

 
12.7.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

 
12.8. Nos itens NÃO exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira passar à 
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida, se for o caso. 

 
12.9. ACEITABILIDADE: O preço máximo de aceitabilidade do valor unitário e total para 
cada item será aquele previsto no Termo de Referência (ANEXO I) deste Edital. 

 

12.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a pregoeira verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

 
 

13.1. Na fase de exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

13. DA HABILITAÇÃO: 
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participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 

 
13.1.1. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

 

13.1.2. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 
(http://portal.tcu.gov.br/responsabilizacao-publica/licitantes-inidoneas); 

 

13.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante vencedora e 
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que 
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 
13.3. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação. 

 
13.4. Os documentos abaixo exigidos deverão ser apresentados pela proponente que 
ofertar o MENOR PREÇO POR ITEM, após disputa. Todos os documentos deverão estar 
dentro de seus respectivos prazos de validade na data de abertura das propostas da 
Licitação. 

 
13.5. DOCUMENTOS RELATIVOS Á HABILITAÇÃO JURÍDICA (ART. 28), consistirá na 
apresentação dos seguintes documentos: 

 
13.5.1. Cópia da Cédula de Identidade (RG) de TODOS os sócios da empresa Licitante. 

 

13.5.1.1. São considerados documento oficial de identidade as carteiras expedidas pelos 
Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança, pelos Corpos de Bombeiros, pelas 
Policias Militares, pelos órgãos Fiscalizadores de exercício profissional (Ordens, e 
Conselhos) Carteira de Identidade (RG), Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), 
Carteira de Órgão ou Conselho de Classe (OAB/ CRM/ CRP), Certificado Militar, Carteira 
Nacional de Habilitação (CNH), Passaporte, Carteiras expedidas por órgão público que por 
Lei Federal valem como identidade. 

 
13.5.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

 

13.5.3. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição 
de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 

13.5.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://portal.tcu.gov.br/responsabilizacao-publica/licitantes-inidoneas
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 

 
13.5.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 
no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou 
agência; 

 
13.5.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

 
13.5.7. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata 
o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

 
13.5.8. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 
Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade o exigir. 

 
13.5.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva; 

 

13.6. DOCUMENTOS RELATIVOS Á REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA (ART. 
29), consistirá na apresentação dos seguintes documentos: 

 
13.6.1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda (CNPJ); podendo ser retirada no site www.receita.fazenda.gov.br 

 

13.6.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicilio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da 
licitação; 

 
13.6.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da 
União, (administrados pela Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional); podendo ser retirada no site www.receita.fazenda.gov.br 

 

13.6.4. Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários e Não Tributários 
Estaduais Geridos pela Procuradoria-Geral do Estado (PGE) e pela Secretaria de Estado 
da Fazenda (SEFAZ), podendo ser retirada no site www.sefaz.mt.gov.br (Para Empresa 
com Domicílio no Estado de Mato Grosso); ou expedida pela pelo Site da SEFAZ ou 
Agência Fazendária da Secretaria de Estado de Fazenda do respectivo domicílio tributário 
(Para Empresa com Domicílio em Outro Estado); 

 
13.6.5. Certidão de Regularidade com Tributos Municipais da Sede do Licitante; 

http://www.receita.fazenda.gov.br/
http://www.receita.fazenda.gov.br/
http://www.sefaz.mt.gov.br/
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13.6.6. Certidão de Regularidade com Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
podendo ser retirada no site www.caixa.gov.br; 

 
13.6.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), para comprovar a inexistência 
de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; podendo ser retirada no site 
www.tst.jus.br/certidao; 

 

13.6.8. A Certidão descrita no item 13.6.4, poderá ser apresentada de forma individualizada 
por cada órgão ou de forma consolidada, de acordo com a legislação do domicílio tributário 
do licitante. 

 
13.6.9. A prova de regularidade fiscal e trabalhista das empresas licitantes deverá ser feita 
por Certidão Negativa OU Certidão Positiva com efeitos de Negativa; 

 

13.7. DOCUMENTOS RELATIVOS Á QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (ART. 30), consistirá na 
apresentação do seguinte documento: 

 
13.7.1. O licitante deverá apresentar atestado de capacidade técnica, expedido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, apresentado em papel timbrado da emitente, 
que comprovem ter o licitante fornecido os materiais de maneira satisfatória, compatíveis 
em características com o objeto desta licitação; 

 
13.7.1.1. No caso de atestado emitido por empresa da iniciativa privada, não será 
considerado aquele emitido por empresa pertencente ao mesmo grupo empresarial da 
empresa proponente. 

 
13.7.1.2. Serão consideradas como pertencentes ao mesmo grupo empresarial, empresas 
controladas ou controladoras da empresa proponente, ou que tenha pelo menos uma 
mesma pessoa física ou jurídica que seja sócio, proprietário ou titular da empresa emitente 
e da empresa proponente. 

 
13.7.1.3. A Prefeitura Municipal de Nova Santa Helena/MT se reserva o direito de realizar 
diligências para comprovar a veracidade dos atestados apresentados, podendo, requisitar 
cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios do 
conteúdo declarado. 

 

13.8. DOCUMENTOS RELATIVOS Á QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA (ART. 
31), consistirá na apresentação do seguinte documento: 

 

13.8.1. Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial e Extrajudicial do Cartório 
Distribuidor da Comarca sede da proponente, com data de emissão de no máximo 30 
(trinta) dias, anteriores a data fixada para a sessão de abertura da licitação; 

 
13.9. DEMAIS DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO 

 
13.9.1. A licitante deverá apresentar em papel timbrado a “Declaração de Cumprimentos de 

http://www.tst.jus.br/certidao
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Requisitos Legais” (Modelo de Declaração Anexo IV), declarando que: 
 

a) Inexiste qualquer fato impeditivo à sua 
participação e que não foi declarada inidônea ou 
suspensa para contratar com o Poder Público, e 
que se compromete a comunicar fatos contrários 
que porventura vierem a ocorrer após o 
encerramento da licitação; 

 
b) Não possui em seu quadro de pessoal, 
empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores 
de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo 
na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) 
anos, nos termos do inciso XXXIII, do artigo 7° da 
Constituição da República, inciso V, artigo 27 da Lei 
n. 8.666/93. 

 
c) Não existe em seu quadro de empregados, 
servidores públicos exercendo funções de gerência, 
administração ou tomada de decisão. 

 
13.9.2. As empresas que se enquadrarem na qualidade de ME/EPP deverão apresentar a 
CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL, emitida no exercício de 2021 
OU apresentar DECLARAÇÃO, nos termos do modelo que consta do ANEXO III 
deste Edital, firmada por representante legal ou pelo contador da empresa, ratificando 
não haver nenhum dos impedimentos previstos no art. 3º, §4º, da referida lei. A não entrega 
desta Certidão Simplificada ou da declaração indicará que a licitante optou por não utilizar 
os benefícios previstos na Lei Complementar nº 123/2006. 

 

13.10. Os documentos apresentados deverão ser, em original, por qualquer processo de 
cópia previamente autenticada por cartório ou servidor designado pela Administração 
Municipal, ou ainda por publicação em Órgão da Imprensa Oficial (perfeitamente legíveis); 

 

13.11. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação 
deverão estar em nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e com o 
endereço respectivo, salientado que: 

 

a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou 
b) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz; 

 
13.12. Os documentos apresentados deverão estar em plena vigência; 

 
13.13. Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas; 
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13.14. A Pregoeira reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, 
sempre que tiver dúvida e julgar necessário; 

 
13.15. Caso haja a necessidade de envio de documento e/ou anexo por parte da 
empresa licitante, a Pregoeira fará a solicitação através da ferramenta de 
conversação disponível no sistema eletrônico. 

 
13.16. Os documentos/anexos deverão ser encaminhados, preferencialmente, em arquivo 
digitalizado no formato PDF, de modo a não permitir sua manipulação, de preferência, 
assinados digitalmente. 

 
13.17. Quando solicitado pela pregoeira, o prazo para envio de documento/anexo 
complementar para verificação do atendimento das especificações técnicas mínimas 
exigências de cada item do edital será definido pela Pregoeira, e informado às licitantes 
através da ferramenta de conversação do sistema e será de, no mínimo, 3 (três) horas, 
contado a partir da convocação. 

 
13.18. Os documentos emitidos via Internet poderão ser verificados pela Administração 
quanto a sua autenticidade e validade mediante pesquisa nas respectivas páginas. 

 
13.19. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitações de documento em 
substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 

 
13.20. Se a documentação de habilitação não estiver completa ou estiver incorreta ou 
contrariar qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos, deverá a pregoeira considerar a 
proponente inabilitada, salvo as situações que ensejarem a aplicação do disposto na Lei 
Complementar 123/2006. 

 
13.21. Poderá a Pregoeira declarar erro formal, desde que não implique desobediência à 
legislação e for evidente a vantagem para a Administração, devendo também, se 
necessário, promover diligência para dirimir a dúvida. 

 

13.22. Constatando através da diligência o não atendimento ao estabelecido, a Pregoeira 
considerará o proponente inabilitado. 

 

13.23. No caso das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, estas deverão 
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 
mesmo que apresente alguma restrição (art. 43 da LC 123/06). 

 
13.23.1. Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal das ME/EPP, 
será assegurado às mesmas o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, nos termos do art. 43, §1º, da 
LC 123/06. 

 
13.23.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará na 
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14. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA READEQUADA E DOCUMENTAÇÃO: 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei 
8666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes na ordem 
de classificação, para assinatura do contrato ou termo equivalente, ou revogar a licitação. 

 

 

14.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 
até 3h (três) horas, a contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico. 

 

14.2. Na PROPOSTA READEQUADA, prevista no edital, cujos valores informados deverão 
ser idênticos ao pactuado na sessão de lances, deverá constar obrigatoriamente as 
seguintes informações: 

 
14.2.1. Razão Social, número do CNPJ/MF e inscrição estadual, endereço completo 
(incluindo CEP), telefone comercial/celular (se houver), e endereço eletrônico (e-mail); 

 
14.2.2. Dados bancários (nº do banco, nº da agência bancária, nº da conta corrente e nome 
da praça de pagamento); 

 
14.2.3. Dados do Representante Legal que irá firmar a contratação ou assinar a ata de 
registro de preços, tais como: nome completo, RG e CPF, número do telefone 
(preferencialmente móvel) e endereço eletrônico (e-mail). 

 
14.2.4. Preço unitário e total, em moeda corrente nacional, em algarismo com no máximo 
02 (duas) casas decimais; 

 
14.2.5. Especificações detalhadas dos materiais ofertados (marca), consoante exigências 
do edital; (Obs: As marcas dos materiais deverão ser as mesmas cadastradas na proposta 
inicial apresentada). 

 
14.2.6. Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data 
da sessão pública deste pregão eletrônico; 

 

14.2.7. A proposta deverá estar devidamente assinada pelo sócio proprietário ou seu 
representante legal, se for procurador, anexar procuração com poderes para tal, com firma 
reconhecida em Cartório. 

 
14.3. Verificada a impossibilidade de envio por meio da ferramenta indicada, poderá ser 
utilizada outra forma de envio (correio eletrônico ou outra), a ser indicada pela Pregoeira. 

 
14.4. Visando evitar desperdício de tempo e recursos, tanto da Prefeitura Municipal de 
Nova Santa Helena/MT, como das licitantes, somente deverá enviar os documentos/anexos 
(por ex.: propostas de preços escritas (readequada) e documentos de habilitação, por parte 
das licitantes APÓS expressa solicitação da Pregoeira no chat do sistema eletrônico. 
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15. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 

14.5. A via original, ou cópia autenticada, da proposta e documento/anexo deverá ser 
encaminhada e/ou entregue na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Nova Santa 
Helena/MT, situada no endereço: Praça João Alberto Zaneti, S/Nº – Centro – CEP 
78.548.000, Nova Santa Helena/MT – Fone: 66 3523-1035, no horário das 07h às 11h e 
das 13h às 17h (horário de Mato Grosso), em envelope contendo a identificação da 
empresa e referência ao Pregão Eletrônico 046/2021, respeitando o prazo de até 04 
(quatro) dias úteis. 

 

14.5.1. No caso do envio postal deverá ser informado obrigatoriamente o número de 
protocolo via e-mail (licitacao@novasantahelena.mt.gov.br), a Pregoeira da disputa, no 
prazo estipulado para apresentação dos documentos, pois no caso de recebimento postal 
após o prazo determinado, somente serão aceitos aqueles postados dentro do referido 
prazo. (04 (quatro) dias úteis). 

 

 

15.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de julgamento dos documentos de 
habilitação, será concedido o prazo de 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante 
manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual decisão 
pretende recorrer e por qual motivo, em campo próprio do sistema. 

 
15.2. Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeira verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 

 
15.2.1. Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

 
15.3. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará 
a decadência desse direito. 

 
15.4. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 

 

15.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) 
dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde 
logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 
eletrônico, em outros 03 (três) dias, que começarão a contar do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 
de seus interesses. 

 
15.6. Só será acatado o recurso em memorial descritivo, às mensagens postadas no site só 
servirão para efeito de manifestação de intenção de recorrer. 

 
15.7. As razões dos recursos deverão relacionar-se com as razões indicadas pela licitante, 

mailto:licitacao@novasantahelena.mt.gov.br
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16. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

17. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO: 

sob pena de não ser conhecido o recurso. 
 

15.8. Interposto o recurso a Pregoeira poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo 
devidamente informado à autoridade superior. 

 
15.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados a autoridade 
competente adjudicará o objeto à licitante vencedora e homologará o procedimento. 

 
15.10. A falta desta manifestação por parte da licitante importará a decadência do direito de 
recurso e adjudicação do objeto pela Pregoeira ao vencedor. 

 
15.11. Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais. 

 

 

16.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
 

16.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

 

16.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato/Ata de Registro, não retirar o instrumento 
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 
§1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

 
16.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
sessão reaberta. 

 
16.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo 
com a fase do procedimento licitatório. 

 

16.3. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no site do 
Portal de Compras Públicas, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados 
cadastrais atualizados. 

 

 

17.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante será declarada 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o item pela pregoeira, sempre que não houver recurso. 

 

17.2. Em caso de desatendimento às exigências habilitatórias, a Pregoeira inabilitará a 
licitante e examinará as ofertas subsequentes na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo declarada vencedora, 
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18. DO CONTRATO: 

19. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 

20. DA REVISÃO DE PREÇOS: 

ocasião em que a pregoeira poderá negociar diretamente com o proponente para que seja 
obtido preço melhor. 

 
17.3. A Homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só 
poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pela 
Pregoeira ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 

 

 

18.1. A contratação com o vencedor far-se-á por termo de Contrato, conforme minuta 
constante no Anexo V, com base no Edital, na proposta apresentada e na Lei nº 8.666/93 e 
suas alterações. 

 
18.2. O contrato a ser firmado com a empresa vencedora da licitação terá vigência a partir 
do dia de sua assinatura até 31 de Dezembro de 2021, podendo ser rescindido 
unilateralmente pela CONTRATANTE nos termos da legislação pertinentes às licitações e 
contratos públicos, bem como poderá ser prorrogado por termo aditivo, nas hipóteses 
previstas no artigo 57 §1º da Lei Federal nº 8.666/93, mediante prévia justificativa. 

 

18.3. Caso se façam necessárias algumas alterações contratuais, as mesmas serão objeto 
de estudos pelas partes, e só efetivadas de mútuo acordo. 

 
18.4. Não serão admitidos recursos, protestos, representações, ressalvas ou outra forma de 
discordância ou inconformismo a quaisquer tópicos do Contrato que guardem absoluta 
conformidade com sua Minuta, em expressão e substância. 

 

 

19.1. A licitante contratada estará obrigada a fornecer quantitativos superiores àqueles 
licitados, em função do direito de acréscimo de até 25% (vinte e cinco por cento) de que 
trata o §1º, do art. 65, da Lei nº 8.666/93. 

 

 

 

19.2. A supressão dos equipamentos poderá ser total ou parcial, a critério da 
Administração, considerando-se o disposto no § 4º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93. 

 

 

20.1. O preço inicialmente contratado será fixo e irreajustável, podendo ser objeto revisão, 
de ofício ou a pedido, caso haja motivo relevante, tal como variação substancial do custo 
dos produtos/equipamentos, junto ao distribuidor ou concessionária, devidamente 
justificado e demonstrado pela CONTRATADA. 
20.2. À CONTRATADA, quando for o caso, deverá formular a administração requerimento 
para a revisão dos preços, comprovando a ocorrência de fato imprevisível ou previsível, 
porém com consequências incalculáveis, que tenha onerado excessivamente as obrigações 
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contraídas por ela. 
 

20.3. Os preços relacionados no contrato poderão sofrer alterações obedecidas as 
disposições contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

 
20.4. A cada pedido de revisão de preço deverá à CONTRATADA comprovar e justificar as 
alterações havidas à época da elaboração da proposta, demonstrando a nova composição 
do preço. 

 
20.5. No caso da CONTRATADA ser revendedora ou representante comercial deverá 
demonstrar de maneira clara, a composição do preço constante de sua proposta, com 
descrição das parcelas relativas ao valor de aquisição do produto com Notas Fiscais de 
Fábrica/Indústria, encargos em geral, lucro e participação percentual de cada item em 
relação ao preço final (Planilha de Custos). 

 
20.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, o órgão CONTRATANTE 
adotará, para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o 
pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras 
e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, utilizando-se, também, de 
índices setoriais ou outros adotados pelo Governo Federal, devendo a deliberação de 
deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da 
escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no 
prazo de 15 (quinze) dias. 

 
20.7. O percentual diferencial entre os preços de mercado vigente à época do julgamento 
da licitação, devidamente apurado, e os propostos pela CONTRATADA será mantido 
durante toda a vigência do contrato. O percentual não poderá ser alterado de forma a 
configurar reajuste econômico durante a vigência do contrato. 

 
20.8. Caso o preço contratado seja superior à média dos preços de mercado, a 
CONTRATANTE solicitará a CONTRATADA, mediante correspondência, redução do preço, 
de forma a adequá-lo ao praticado no mercado. 

 

20.9. Não serão reconhecidos e nem analisados pedidos de reequilíbrio econômico- 
financeiro não fundamentados e desacompanhados de documentos que comprovem as 
alegações/fatos aludidos no pedido. 

 
20.10. Pedido de reequilíbrio econômico-financeiro é procedimento excepcional, não se 
admitindo o seu manejo para corrigir distorções da equação econômico-financeira do 
contrato que sejam decorrentes de preços inexequíveis (mergulho) propostos durante a 
licitação. Solicitações dessa natureza serão apenas analisadas, porém indeferidas pela 
Administração. 

 
20.11. Para todos os efeitos, contar-se-á o prazo para concessão de reajuste e/ou 
reequilíbrio econômico-financeiro, a partir do dia em que a contratada se manifestar perante 
a Administração. Sob nenhum pretexto haverá reajuste e/ou reequilíbrio econômico- 
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21. DA RESCISÃO 

22. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA: 

23. DO LOCAL, PRAZO DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO EQUIPAMENTO: 

24. DA FORMA DE PAGAMENTO: 

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

financeiro retroativo. Não haverá reajuste/ reequilíbrio econômico automático, devendo, por 
conseguinte, haver o requerimento da empresa. 

 
20.12. É vedado à CONTRATADA interromperem o fornecimento enquanto aguarda o 
trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções 
previstas neste edital. 

 

 

21.1. A critério da PREFEITURA caberá rescisão contratual independentemente de 
interpelação judicial ou extrajudicial, quando a firma Contratada: 

 
a) Não cumprir quaisquer das obrigações contratuais; 
b) Paralisar o fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
c) Sub contratar total ou parcialmente o objeto contratado; 
d) Outros casos previstos na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

 
21.2. No caso de rescisão unilateral, por inadimplência da firma CONTRATADA, à mesma 
caberá receber o valor do equipamento no limite do que fora entregue. 

 
21.3. Em qualquer das hipóteses suscitadas a PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA 
SANTA HELENA não reembolsará ou pagará a firma Contratada qualquer indenização ou 
outros direitos a seus empregados por força da Legislação Trabalhista e da Previdência 
Social. 

 

 

22.1. As obrigações da CONTRATANTE e da empresa CONTRATADA estão previstas no 
Termo de Referência (ANEXO I) deste edital. 

 

 

23.1. O local de entrega e os critérios de recebimento e aceitação do equipamento do 
objeto estão previstos no Termo de Referência (ANEXO I) deste edital. 

 

 

24.1. As regras acerca da forma de pagamento estão previstas no Termo de Referência 
(ANEXO I) deste Edital.. 

 

 

25.1. Em se tratando dos casos discriminados nas alíneas a seguir, e levando-se em 
conta o caso concreto, o nível de gravidade e os prejuízos causados à Administração, o 



 

 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA HELENA 

Praça João Alberto Zaneti, s/nº - centro 
Cep: 78.548-000 – Nova Santa Helena - MT 

Telefone: (66) 3523-1035 – fax: (66) 3523-1036 

E-mail: prefeitura@novasantahelena.mt.gov.br  

 

licitante poderá ficar impedido de licitar e de contratar com o Município de Nova Santa 
Helena/MT pelo prazo de até 6 (seis) meses, se: 

 
a) Não mantiver sua proposta ou solicitar o cancelamento do lance depois de finalizada a 
etapa de disputa ou, ainda, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no 
Edital e seus Anexos. 

 
b) Recusar-se ou deixar de enviar documentos necessários à análise da proposta, previstos 
no Edital. 

 
c) Não enviar amostra para análise, quando solicitada pela PREFEITURA, se esta 
exigência estiver prevista no Edital e seus Anexos. 

 
d) Recusar-se ou deixar de responder diligência realizada pela PREFEITURA durante a 
análise da proposta ou da documentação de habilitação. 

 
e) Deixar de manter as condições de habilitação ao longo da execução do Contrato. 

 
25.2. Se o licitante deixar de celebrar o termo de Contrato, ficará sujeito às seguintes 
penalidades, conforme o caso: 

 
a) Recusar-se ou deixar de enviar documento(s) necessário(s) à comprovação de 
capacidade para assinatura do Termo de Contrato, de acordo com o solicitado: 
impedimento de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de Nova Santa Helena/MT 
pelo prazo de 1 (um) ano e multa de até 20% (vinte por cento) em relação ao valor total de 
sua proposta. 

 

b) Recusar-se ou deixar de assinar o Termo de Contrato dentro do prazo de validade da 
sua proposta: impedimento de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de Nova 
Santa Helena/MT pelo prazo de 1 (um) ano e multa de até 20% (vinte por cento) em relação 
ao valor total de sua proposta. 

 
c) Recusar-se ou deixar de receber a Nota de Empenho referente ao Termo de Contrato: 
impedimento de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de Nova Santa Helena/MT 
pelo prazo de no mínimo 1 (um) ano, limitado a 3 (três) anos, e multa de até 20% (vinte por 
cento) em relação ao valor total do empenho. 

 
25.3. Se o licitante tentar fraudar, fraudar ou falhar na execução do Contrato, ou 
ensejar retardamento de sua execução, ficará sujeito às seguintes penalidades, conforme o 
caso: 

 
a) Recusar-se ou deixar de fornecer quaisquer dos itens do contrato: impedimento de licitar 
e de contratar com a Prefeitura Municipal de Nova Santa Helena/MT pelo prazo de 2 (dois) 
a 3 (três) anos, e multa de até 20% (vinte por cento) em relação ao valor global atualizado 
do termo de Contrato. 
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b) Atrasar a entrega de quaisquer dos itens solicitados por prazo superior a 30 (trinta) dias: 
rescisão do Termo de Contrato, impedimento de licitar e de contratar com a Prefeitura 
Municipal de Nova Santa Helena/MT pelo prazo de 2 (dois) a 3 (três) anos, além de multa 
de até 20% (vinte por cento) em relação ao valor global atualizado do termo de Contrato. 

 
c) Entregar produtos ou prestar serviços com características diversas daquelas constantes 
de sua proposta (salvo se mediante devida comprovação quanto à equivalência em 
processo administrativo adequado e aprovado pela autoridade competente) ou no Termo de 
Contrato, recusando-se ou deixando de substituí-lo no prazo fixado pela PREFEITURA: 
impedimento de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de Nova Santa Helena/MT 
pelo prazo de 2 (dois) a 3 (três) anos, e multa de até 20% (vinte por cento) em relação ao 
valor global atualizado do Termo de Contrato. 

 
d) Deixar de prestar garantia técnica a quaisquer dos itens relativos à licitação, dentro do 
prazo exigido no instrumento convocatório: impedimento de licitar e de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Nova Santa Helena/MT pelo prazo de 2 (dois) a 3 (três) anos, e 
multa de até 20% (vinte por cento) em relação ao valor global atualizado do Termo de 
Contrato. 

 
25.3.1. Nos casos em que o licitante inadimplente entregar os produtos ou prestar os 
serviços durante o processo para sua penalização, fica facultado à PREFEITURA receber o 
produto/serviço e reduzir a multa até a metade do valor inicialmente calculado, podendo 
ainda deixar de aplicar a penalidade de impedimento de licitar ou contratar, considerando- 
se o prejuízo sofrido pela Administração. 

 
25.4. Se o licitante apresentar indícios, documento ou declaração falsos, ficará sujeito 
às seguintes penalidades, conforme o caso: 

 

a) Omitir informações em quaisquer documentos exigidos no Pregão: impedimento de licitar 
e de contratar com a Prefeitura Municipal de Nova Santa Helena/MT pelo prazo de até 2 
(dois) anos. 

 
b) Adulterar documento, público ou particular, com o fim de prejudicar direito, criar 
obrigação ou alterar a verdade: impedimento de licitar pelo prazo de até 5 (cinco) anos. 

 
c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o fornecedor/contratado ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 

 
25.5. Se o licitante cometer fraude fiscal, mediante declaração falsa sobre seu 
enquadramento fiscal, omissão, falsificação ou alteração de informações em suas notas 
fiscais ou de outrem, ficará sujeito às seguintes penalidades: 

 
a) Impedimento de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de Nova Santa 
Helena/MT pelo prazo de até 5 (cinco) anos. 
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b) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o fornecedor/contratado ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 

 
25.6. O licitante enquadrado nos itens 26.4 e 26.5, além da pena aplicável, sofrerá 
ainda multa de até 20% (vinte por cento) em relação ao: 

 
a) Valor total de sua proposta, quando a ocorrência se der anteriormente à homologação do 
certame. 

 
b) Valor do termo de Contrato, quando a ocorrência se der posteriormente à homologação 
da licitação. 

 
25.7. O licitante é responsável por solicitar seu desenquadramento da condição de 
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, quando houver ultrapassado o 
limite de faturamento estabelecido no art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, no ano 
fiscal anterior, sob pena de ser declarado inidôneo para licitar e contratar com a 
Administração Pública, sem prejuízo das demais sanções, caso usufrua ou tente usufruir 
indevidamente dos benefícios previstos no Decreto nº 8.538/2015. 

 
25.8. Se o licitante comportar-se de modo inidôneo ficará sujeito às seguintes 
penalidades, conforme o caso: 

 

a) Praticar atos comprovadamente realizados com má-fé ou dolo: impedimento de licitar e 
de contratar com a Prefeitura Municipal de Nova Santa Helena/MT pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, e multa de até 20% (vinte por cento) em relação ao valor total de sua proposta ou ao 

valor do empenho ou Contrato. 

 
b) Participação, na licitação, de empresa constituída com a finalidade de burlar penalidade 
aplicada anteriormente, a qual será constatada mediante a verificação dos quadros 
societários, objetos sociais e/ou endereços, da empresa participante e da penalizada 
anteriormente: impedimento de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de Nova 
Santa Helena/MT pelo prazo de até 5 (cinco) anos, e multa de até 20% (vinte por cento) em 
relação ao valor total de sua proposta ou ao valor do empenho ou Contrato. 

 
c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o fornecedor/contratado ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 

 
25.8.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP/MEI ou o conluio 
entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da 
fase de lances. 
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25.9. Em se tratando dos casos discriminados nas alíneas a seguir, o licitante que 
causar transtornos, tumultuar a disputa do certame ou não respeitar as normas editalícias, 
ficará impedido de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de Nova Santa 
Helena/MT pelo prazo de 1 (um) ano, e ficará sujeito à multa de 10% (dez por cento) em 
relação ao valor total estimado do(s) item(ns) em disputa: 

 
a) Perturbar qualquer ato da sessão pública da licitação como, por exemplo, ofender o(a) 
Pregoeiro(a), Presidente ou membro da comissão ou equipe de apoio, ou levantar falsa 
acusação quanto à prática dos servidores envolvidos na realização do certame. 

 
b) Solicitar sua inabilitação depois de concluída a fase de habilitação. 

 
c) Descumprir, durante a execução do certame, os requisitos de habilitação depois de 
declarar previamente em campo próprio do sistema eletrônico PORTAL DE COMPRAS 
PÚBLICAS que os atendia. 

 
d) Deixar de apresentar nova proposta no prazo estabelecido pela Pregoeira ou equipe de 
apoio, devidamente adaptada ao valor final ofertado na fase de lances ou obtido mediante 
negociação. 

 
e) Interpor recurso meramente protelatório, com base em fundamentação que já tenha sido 
motivo de impugnação ao Edital e seus Anexos e resultado em improcedência, ou interpor 
intenção de recurso e posteriormente deixar de apresentá-lo, causando morosidade à 
disputa da licitação. 

 

25.10. Além do exposto nos itens precedentes, a adjudicatária ficará sujeita a sanções 
de advertência e multa, de acordo com o estabelecido nos arts. 86 e 87 da Lei nº 
8.666/1993, aplicadas suplementarmente pela inobservância das condições estabelecidas 
para o fornecimento ou prestação de serviço ora licitados, além das sanções de suspensão 
temporária e declaração de inidoneidade, previstas no art.87 da Lei nº 8.666/1993: 

a) Advertência, nos casos de menor gravidade. 

b) Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor homologado, atualizado, recolhida no 
prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação oficial, sem embargo de 
indenização dos prejuízos porventura causados a Prefeitura; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração. 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
fornecedor/contratado ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 

25.11. As sanções previstas nesta seção não impedem a Administração de exigir 



 

 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA HELENA 

Praça João Alberto Zaneti, s/nº - centro 
Cep: 78.548-000 – Nova Santa Helena - MT 

Telefone: (66) 3523-1035 – fax: (66) 3523-1036 

E-mail: prefeitura@novasantahelena.mt.gov.br  

 

indenizações suplementares para reparar os danos oriundos da violação de deveres 
contratuais por parte do licitante, apurados durante processo administrativo de penalização. 

25.11.1. Se as multas previstas no Edital não forem suficientes para indenizar os danos 
sofridos pela Administração, esta poderá cobrar, administrativa e judicialmente, os prejuízos 
excedentes, tendo, neste caso, que provar os danos, conforme dispõe o art. 416 do Código 
Civil Brasileiro. 

25.12. Será assegurado ao licitante, previamente à aplicação das penalidades indicadas 
neste instrumento convocatório, o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

25.13. A aplicação de uma das penalidades previstas neste Edital não exclui a 
possibilidade de aplicação de outras. 

25.14. A dosimetria das penalidades levará em consideração, além dos fatos e provas 
constantes do processo administrativo: 

a) O dano causado à Administração; 

b) O caráter educativo da pena; 

c) A reincidência como maus antecedentes; 

d) A proporcionalidade. 
 

25.15. Nos casos em que couber, serão aplicadas ainda as sanções previstas na Lei nº 
12.846/2013, que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas 
jurídicas pela prática de atos contra a administração pública. 

25.15.1. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática 
de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessária 
à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização 
(PAR). 

25.15.2. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira, nos termos 
da Lei nº 12.846/2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

25.15.3. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 
participação de agente público. 

25.16. Quando a rescisão contratual não for conveniente e oportuna à Administração, 
esta poderá manter em vigor o contrato, cobrando do licitante apenas os valores referentes 
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às multas, fundamentando expressamente as razões que motivam a manutenção da relação 
contratual. 

25.17. As sanções de impedimento de licitar e de contratar não serão passíveis de 
reabilitação antes de finalizado o prazo fixado, tendo o licitante que cumpri-lo integralmente. 

25.18. O encaminhamento de Ofício de Notificação quanto à abertura de processo 
administrativo contra o licitante ou empresa fornecedora/contratada será efetuado pelo 
departamento, unidade ou comissão responsável da PREFEITURA, por meio de endereço 
eletrônico constante do Portal de Compras Públicas ou aquele informado na proposta de 
preço, ou por meio físico via correios, para fins de garantir o seu direito ao contraditório e à 
ampla defesa. 

25.18.1. Levando em consideração, o avanço das tecnologias de informação e o fato 
inegável de que, atualmente para participar de um processo licitatório todos os licitantes 
devem possuir acesso às redes mundiais de computadores, todas as comunicações entre a 
PREFEITURA e o licitante ou empresa fornecedora/contratada dar-se-ão por meio 
eletrônico, considerando conta as inovações tecnológicas e o endereço eletrônico 
mencionado no item precedente, sendo de inteira responsabilidade do licitante mantê-lo 
permanentemente atualizado. 

25.18.2. O licitante ou empresa fornecedora/contratada, além de manter seu e-mail 
permanentemente atualizado, fica responsável por acessar sua caixa de entrada 
periodicamente durante todo o processo da licitação e/ou contratação, devendo também 
averiguar sua caixa de spam, sob pena de perder os prazos legais previstos acerca do 
direito de defesa/manifestação quanto ao teor do Ofício de Notificação. 

 
25.18.3. Tal prática visa a conferir maior celeridade processual e proporcionar 
economicidade a todas as partes envolvidas nos processos, sobretudo à sociedade, que 
custeia a gestão pública, na medida em que privilegia o envio eletrônico de informações em 
detrimento de outros meios de comunicação, como publicações em Diário Oficial ou 
remessas via correio, à exceção dos casos que por Lei exigem-se intimação via correios ou 
vista pessoal. 
 
25.18.4. Quando, por razões técnicas, for inviável o uso de meio eletrônico para o 
encaminhamento de Ofício de Notificação, esse ato poderá ser viabilizado segundo as 
regras ordinárias, sendo dever do licitante ou empresa fornecedora/contratada manter, junto 
à Administração, atualizados os dados de endereço, contato telefônico e do representante 
legal da empresa, não suprindo tal ônus a mera formalização da alteração do ato constitutivo 
ou do contrato social na Junta Comercial competente, no Cartório de Registro de Títulos ou 
outro ato solene que a lei determinar. 
 
25.18.5. O encaminhamento de Ofício de Notificação por meio eletrônico possui respaldo 
no art. 5.º, LXXVIII, da Constituição Federal de 1988; art. 26, § 3.º, in fine e art. 2.º, § único, 
IX (princípio do formalismo moderado), todos da Lei nº 9.784/1999, a qual regula o 
processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal; art. 5.º do Decreto nº 
8.539/2015; e, subsidiariamente, cf. disciplina o art. 15, calca-se também na disposição do 
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26. DA ANULAÇÃO E DA REVOGAÇÃO: 

27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS: 

art. 270 do Código de Processo Civil de 2015, sendo hoje uma prática já consolidada no 
Poder Judiciário e que vem sendo implantada nos demais Poderes com a finalidade de 
otimizar custos, critérios de sustentabilidade e ritos processuais, primando pela eficiência no 
serviço público sem prejuízo do direito ao contraditório e à ampla defesa de quaisquer das 
partes. 
 
25.18.6. As defesas/manifestações, quando em resposta ao Ofício de Notificação de que 
trata o item anterior, deverão ser encaminhadas preferencialmente por meio eletrônico 
licitacao@novasantahelena.mt.gov.br, ou ser entregues na sala de licitações da Prefeitura 
Municipal de Nova Santa Helena/MT. 
 
25.18.7. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão 
ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, 
dentro do mesmo prazo; 
 
25.18.8. Toda a operacionalidade por meio eletrônico mantém inalterados os prazos legais 
para as defesas/manifestações, bem como mantém conservado todo o direito ao 
contraditório e à ampla defesa em toda e qualquer fase do rito processual. 
 

25.18.9. Demais dúvidas acerca do disposto nos subitens precedentes quanto às 
notificações, defesas ou manifestações, poderão ser solicitadas na sala de licitações da 
Prefeitura Municipal de Nova Santa Helena/MT ou através de meio eletrônico 
licitacao@novasantahelena.mt.gov.br. 

 

25.19. As multas aplicadas deverão ser recolhidas à Prefeitura Municipal de Nova 
Santa Helena/MT, por meio de Documento de Arrecadação Municipal – DAM, observando-se 
sua data de vencimento, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos termos da 
Lei vigente, com os encargos correspondentes, ou descontá-las dos valores remanescentes 
de pagamentos à empresa. 

 

 

26.1. Por razões de interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta a Administração poderá 
revogar a presente licitação, devendo anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação 
de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

 
26.2. A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato e não gera obrigação de 
indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do artigo 59 da Lei n. 8.666/93. 

 
26.3. No caso de desfazimento do processo licitatório, é assegurado o direito ao 
contraditório e à ampla defesa. 

 

mailto:licitacao@novasantahelena.mt.gov.br
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27.1. Será utilizado para a realização deste certame recursos de tecnologia da informação, 
composto por um conjunto de programas de computador que permitem confrontação 
sucessiva através do envio de lances dos proponentes com plena visibilidade para a 
pregoeira e total transparência dos resultados para a sociedade, através da Rede Mundial 
de Computadores – INTERNET. 

 

27.2. O fornecedor deverá acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela pregoeira e/ou pelo 
sistema ou de sua desconexão. 

 
27.3. É facultada a Pregoeira ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da 
sessão pública. 

 
27.4. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a 
licitação por razões de interesse público derivado de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e 
fundamentado. 

 

27.4.1. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido 
pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do objeto do edital. 

27.5. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de sua 
proposta e a Prefeitura não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

27.6. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das 
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

27.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada para abertura dos envelopes, ficará a reunião 
adiada para o primeiro dia útil subsequente, à mesma hora e local, salvo manifestação em 
contrário. 

27.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 
afastamento do licitante, desde que sejam possíveis as aferições das suas qualificações e 
as exatas compreensões da sua proposta, durante a realização da sessão pública de 
PREGÃO. 

27.9. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do 
futuro contrato. 
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27.10. Aos casos omissos aplicam-se as disposições constantes da Lei 10.520/2002 e 
Lei 8.666/93. 

27.11. São partes integrantes, indissociáveis e atreladas ao conteúdo deste Edital, os 
anexos abaixo, cujo teor vincula totalmente os licitantes: 

ANEXO I – Termo de Referência (Do Objeto, Especificações e Quantidades); 
ANEXO II – Modelo de Formulário de Proposta de Preços; 
ANEXO III – Modelo de Declaração de enquadramento como (ME) ou (EPP); 
ANEXO IV – Modelo de Declaração de Cumprimento de Requisitos Legais; 
ANEXO V – Minuta do Contrato Administrativo. 

27.12. Fica eleito o Foro do Município de Itauba/MT, para dirimir qualquer questão 
contratual ou editalícia, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 

 
 

Nova Santa Helena- MT, 03 de dezembro de 2021. 

 
 
 
 

        PAULINHO BORTOLINI     EDINALVA NUNES 
Prefeito Municipal Pregoeira Oficial 



 

 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA HELENA 

Praça João Alberto Zaneti, s/nº - centro 

Cep: 78.548-000 – Nova Santa Helena - MT 

Telefone: (66) 3523-1035 – fax: (66) 3523-1036 
E-mail: prefeitura@novasantahelena.mt.gov.br  

 

 

 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 049/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 103/2021 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

DAS INFORMAÇÕES PRIMÁRIAS: 

 Órgão Requerente:  Descrição de Categoria de Investimento: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE N O V A  
S A N T A  H E L E N A /MT 

 Unidade Solicitante: 

- Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Desporto e Lazer; 

( x ) Material de Consumo 
( x ) Equipamentos e Material Permanente 
( ) Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica 
( ) Outros Serviços de Terceiros – P. Física 
( ) Obras e Instalações 

MODALIDADE E O TIPO DE LICITAÇÃO: 

 Modalidade de Licitação:  Tipo de Licitação: 

(   ) Pregão Presencial 
(x) Pregão Eletrônico 
 (  ) Convite 
( ) Tomada de Preços 
( ) Concorrência Pública 
( ) Concurso 
( ) Leilão 
( ) Dispensa de Licitação 
( ) Inexigibilidade de Licitação 

( x ) Menor Preço por Item 

( ) Menor Preço Global 
( ) Menor Preço por Lote 
( ) Maior Lance ou Oferta 
( ) Maior Percentual de Desconto 
( ) Melhor Técnica 
( ) Melhor Técnica e Preço 

 Licitação P/ Registro de Preços (SRP):  Origem do Recurso: 

( ) SIM 
( x ) NÃO 

( x ) Próprio da Prefeitura 
(    ) Programas da União 
(  ) Programas do Estado 
(  ) Convênio / Contrato de Repasse - União ( 
(x) Convênio / Contrato de Repasse - Estado ( 
) Outros 

 Licitação Exclusiva: ME/EPP/MEI:  Reserva de Cota: ME/EPP/MEI: 

( ) SIM 
( x ) NÃO 

( ) SIM 
( x ) NÃO 

 

1 – DO OBJETO DO TERMO DE REFERÊNCIA: 
 

1.1. Constitui Objeto desta Licitação a Aquisição de Materiais Esportivos para atender a 
prática Esportiva no Município de Nova Santa Helena/MT, Conforme Exigências Constantes 
neste Termo de Referência. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 049/2021 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
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2 – DA RESERVA DE COTA PARA ME/EPP/MEI: 
 

2.1. Com base no Artigo 49 da Lei Complementar nº 123/2006, não será reservado cota para 
microempresas e empresas de pequeno porte por não haver um mínimo de 3 (três) 
fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte 
sediados local, razão pela qual a licitação será para ampla concorrência.  

 

3 – JUSTIFICATIVA: 
 

3.1. O presente procedimento de aquisição dos materiais do objeto, visa atender a solicitação 
da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lzaer e tem por objetivo o 
cumprimento das metas estabelecida no CONVÊNIO SECEL Nº 0452/2021 celebrado entre A 
SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER - SECEL e o MUNICÍPIO DE 
NOVA SANTA HELENA/MT. É de suma importancia a aquisição de materiais esportivos para 
atender as práticas esportivas no município de Nova Santa Helena/MT, seja, no futsal, volei, 
basquete, handebol, tenis de mesa, jogos de tabuleiro, cordas, bamboles e dentre outros, pois 
visa ampliar o acesso ao esporte para a população que servirão para competições, projetos e 
práticas esportivas. Desse modo essa aquisição dos materiais ou serviços desta natureza 
contribuirão na qualificação dos serviços e na formação humana e consequentemente na 
concretização de melhorias a qualidade de vida, proporcionando momentos ricos de 
entretenimento. Ainda assim essa aquisição favorecerá no desenvolvimento esportivo e social 
continuo no município por meio de esporte assegurnado o desenvolvimento e a continuidade de 
projetos esportivos de cunho educacional e de caráter social, promoiverá ainda a inclusão 
social, tradusindo como um fator de desenvolvimento e transformação humana de forma 
prazerosa. 

 
3.2. A quantidade e as especificações técnicas mínimas dos materias foram elaboradas 
respeitando as exigências constantes na solicitação da secretaria e no plano de aplicação do 
citado convênio, de forma que os elementos técnicos descritos neste instrumento são os 
mínimos necessários para assegurar que a contratação se dê de forma satisfatória, com as 
mínimas condições técnicas e de qualidade exigidas, e ainda, assegurar o gasto racional dos 
recursos públicos. Desta forma as especificações constantes neste termo de referência e as 
exigências editalícias são necessárias e imprescindíveis para a obtenção de equipamento de 
qualidade e que atenda às necessidades do Município. 

 

4 – RESULTADOS ESPERADOS: 
 

- Aquisição dos materiais licitados; 
- Economia para os cofres públicos, baixando os valores de referência; 

- Aquisição de materiais de qualidade; 
 

5 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
 

5.1. Oferecer todas as informações necessárias para que a CONTRATADA possa executar o 
objeto adjudicado dentro das especificações. 

 

5.2. Efetuar o pagamento nas condições e prazo estipulado. 
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5.3. Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do Contrato, nos termos 
do art. 67, da Lei nº 8.666/93. 

 

5.4. Notificar, por escrito, a empresa CONTRATADA, a ocorrência de eventuais imperfeições no 
curso da entrega dos materiais, fixando prazo para sua correção. 

 
5.5. Fiscalizar livremente a entrega, não eximindo a CONTRATADA de total responsabilidade 
quanto à execução das mesmas. 

 
5.6. Acompanhar a entrega, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajuste ou 
suspensão da execução; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, a entrega dos materiais fora 
das especificações deste Edital. 

 

5.7. Reservar à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, 
omisso ou duvidoso não previsto neste edital, e em tudo o mais que se relacione com o 
fornecimento, desde que não acarrete ônus para a CONTRATANTE ou modificação no 
contrato; 

 
5.8. Disponibilizar local para recebimento dos materiais. 

 
5.9. Aplicar as sanções administrativas por descumprimento do pactuado no Contrato 
Administrativo. 

 

6 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 

6.1. Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização da Prefeitura Municipal, por 
escrito, em duas vias e entregues mediante recibo. 

 

6.2. Executar a entrega dos materiais de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Desporto e Lazer, mediante apresentação de requisição ou ordem de 
entrega. 

 
6.3. Fornecer os materiais de acordo com o prazo e condições avençados no presente 
Edital, observando todas as condições previstas no contrato a ser estabelecido entre as partes. 

 
6.4. Responsabilizar-se pela entrega dos materiais, de seu estabelecimento até o local 
determinado para entrega, sem ônus para o Município, substituindo imediatamente, e à sua 
expensa, em caso que se verificar defeito, adulterações ou incorreções. 

 
6.5. Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pela Prefeitura Municipal de 
Nova Santa Helena, de acordo com as especificações do edital, responsabilizando-se por 
eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento das condições estabelecidas. 

 

6.6. Substituir, às suas expensas, no prazo de 05 (cinco) dias, após notificação formal, os 
materiais entregues em desacordo com as especificações deste edital, conforme anexos e 
com as respectivas propostas, ou que apresente vício de qualidade (que apresentem 
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problemas na utilização). 
 

6.7. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas 
normas regulamentadoras pertinentes. 

 
6.8. Respeitar a legislação vigente para cada tipo de material a ser fornecido. 

 

6.9. Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações 
supramencionadas, bem como pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, 
contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, que incidam ou venham incidir 
sobre o objeto deste edital. 

 
6.10. Não realizar subcontratação total ou parcial do fornecimento, sem anuência da Prefeitura 
Municipal de Nova Santa Helena/MT. No caso de subcontratação autorizada pela Prefeitura, a 
contratada continuará a responder direta e exclusivamente pelas entregas e pelas 
responsabilidades legais e contratuais assumidas. 

 
6.11. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura ou a terceiros, 
decorrentes de culpa ou dolo, relativos à execução do contrato, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade o fato de haver fiscalização ou acompanhamento por parte da Prefeitura. 

 
6.12. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações, em caso de acidentes de 
trabalho com seus empregados, em virtude da execução do presente contrato, ainda que 
ocorridos em dependências da Prefeitura. 

 
6.13. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal, cujas 
reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência imediatamente e por 
escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução da entrega. 

 

6.14. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, 
integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será 
exercida por esta Prefeitura. 

 
6.15. Indenizar terceiros e/ou a própria Prefeitura mesmo em caso de ausência ou omissão de 
fiscalização de sua parte, pelos danos ou prejuízos causados por sua culpa ou dolo, devendo a 
contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das 
autoridades competentes e às disposições legais vigentes. 

 
6.16. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, 
inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza. 

 
6.17. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

6.18. Aceitar, nas mesmas condições deste edital, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessárias, até o limite legal de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
objeto adjudicado. 
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6.19. Conceder livre acesso aos documentos e registros contábeis da empresa, referente ao 
objeto contratado, para os servidores da CONCEDENTE e dos órgãos de controle interno e 
externo. 

 
6.20. Facilitar a CONCEDENTE, ou agentes da Administração Federal, com delegação de 
competência, todos os meios e condições necessários ao controle, supervisão e 
acompanhamento, inclusive, permitindo-lhe efetuar inspeção In loco fornecendo, sempre que 
solicitado, as informações e documentos relacionados com a execução do objeto deste 
Instrumento contratual. 

 
6.21. Permitir o livre acesso de servidores da CONCEDENTE e os do controle interno do Poder 
Federal, bem como do Tribunal de Contas da União aos processos, documentos, informações 
referentes aos instrumentos de transferências regulamentados pela Portaria Interministerial nº 
424, de 2016, bem como aos locais de execução do Objeto. 

 

7 – DO LOCAL, PRAZO DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO EQUIPAMENTO: 
 

7.1. Os materiais adquiridos deverão ser entregues na PREFEITURA MUNICIPAL, situada na 
Praça João Alberto Zaneti, s/nº, Centro, na cidade de Nova Santa Helena/MT, em dia de 
expediente, no horário das 07:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00 horas, no prazo máximo de até 
10 (dez) dias, a contar da ordem de entrega, salvo se houver pedido formal de prorrogação 
deste, devidamente justificado pela empresa CONTRATADA e acatado pela PREFEITURA. 

 
7.2. A entrega dos materiais será acompanhada e fiscalizada por representante da Prefeitura 
Municipal de Nova Santa Helena/MT, designado para esse fim, permitida a assistência de 
terceiros. 

 

7.3. A PREFEITURA terá o prazo de até 05 (cinco) dias para aceitar os materiais fornecidos 
pela empresa CONTRATADA, sendo que o mesmo será recebido da seguinte forma: 

 

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos materiais com a 
especificação; 

 
b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos amteriais e consequente 
aceitação, quando a nota fiscal será atestada e remetida para pagamento; 

 

c) Rejeitado, quando em desacordo com o estabelecido no Edital, e seus Anexos. 
 

7.4. Os materiais fornecido em desacordo com o estipulado neste instrumento convocatório e na 
proposta do adjudicatário será rejeitado parcialmente ou totalmente, conforme o caso: 

 

a) Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

 

b) Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação 
da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, 
mantidos os preços inicialmente contratados; 
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c) Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação 
ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

 
d) Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação do Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por 
escrito, mantidos os preços inicialmente contratados. 

 
7.5. A empresa CONTRATADA deverá efetuar a troca dos materiais que não atender as 
especificações do objeto adquirido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da 
solicitação (onde estará discriminado o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados). 

 
7.6. Após a entrega dos materiais, caso esteja comprovado o não cumprimento das 
especificações do mesmo, o município reserva–se o direito de substituí-lo, complementá-lo ou 
devolvê-los. 

 

7.7. A marca dos materiais cotado não poderá ser substituída no decorrer do contrato, sem a 
solicitação prévia da contratada e autorização desta prefeitura, mesmo que sejam por 
equipamento de qualidades equivalente. 

 
7.8. Em caso de irregularidade não sanada pela empresa CONTRATADA, a Comissão/servidor 
reduzirá a termos os fatos ocorridos e encaminhará ao órgão competente para providências de 
penalização. 

 
7.9. A atestação de conformidade da entrega dos materiais caberá ao servidor da Prefeitura 
Municipal de Nova Santa Helena/MT designado para esse fim. 

 
7.10. O transporte, frete, pedágios e a descarga dos materiais correrão por conta da empresa 
CONTRATADA, sem qualquer custo adicional a Prefeitura. 

 

8 – DA FORMA DE PAGAMENTO: 
 

8.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos materiais 
adquiridos, vinculado ao aceite e liberação dos recursos pelo SECRETARIA DE ESTADO DE 
CULTURA, ESPORTE E LAZER - SECEL e apresentação da nota fiscal. 

 
8.2. Após recebimento do equipamento e a respectiva Nota Fiscal, a PREFEITURA fará 
quitação integralmente e diretamente na conta da CONTRATADA. 

 
8.3. A empresa deverá apresentar Nota Fiscal com CNPJ idêntico ao apresentado na proposta 
e consequentemente lançado na Nota de Empenho, devendo constar também o numero do 
Convênio e o orgão concedente, a modalidade da licitação e o número da Nota de Empenho, 
a fim de acelerar o trâmite de recebimento dos equipamentos e posterior liberação do 
documento fiscal para pagamento. 

 

8.4. Caso constatado alguma irregularidade na nota fiscal/fatura, esta será devolvida ao 
fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, 
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sendo o pagamento realizado após a reapresentação da nota fiscal/fatura. 
 

8.5. Não será efetuado qualquer pagamento a CONTRATADA enquanto houver pendência de 
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

 
8.6. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades e obrigações, 
nem implicará aceitação definitiva do fornecimento. 

 
8.7. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

 

9 – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 
 

9.1. A Prefeitura Municipal de Nova Santa Helena/MT exercerá o acompanhamento da 
execução do contrato, designando formalmente, para esse fim, um representante, como Fiscal 
do Contrato, que promoverá o acompanhamento e a fiscalização da entrega dos materiais, sob 
os aspectos qualitativo e quantitativo, anotando em registro próprio os fatos que, a seu critério, 
exijam medidas corretivas da parte contratada, cabendo-lhe o recebimento e “atesto” da 
entrega do equipamento e o encaminhamento da nota fiscal para pagamento na forma 
estabelecida no contrato. 

 
9.2. As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências relacionadas com a 
execução do objeto deste edital, serão registradas, pela CONTRATANTE, no livro de 
ocorrências, constituindo tais registros, documentos legais. 

 

10 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 

10.1. Todas as despesas decorrentes deste processo Licitatório sob modalidade de Pregão 
Eletrônico nº 049/2021, correrão por conta de recursos consignados no Orçamento para o ano 
de 2021, alocado nas seguintes dotações orçamentárias: 

 

RECURSO: PRÓPRIO/CONVÊNIO Nº 0452/2021/SECEL – SECRETARIA DE ESTADO DE 
CULTURA, ESPORTE E LAZER / MUNICÍPIO DE NOVA SANTA HELENA/MT. 
 
Código: 0175 
Órgão: 07 – Secretaria Mun. de Educação, Cultura, Desporto e Lazer - SECDL 
Unidade: 004 – Cultura, Desporto e Lazer 
Projeto/Atividade: 2025 – Atividades a Cargo do Desporto e Lazer 
Elemento de Despesa: 339030000000 – Material de Consumo 
Fonte de Recurso: 0.1.00.000000 – Recursos Ordinários 
 

Código: 0179 
Órgão: 07 – Secretaria Mun. de Educação, Cultura, Desporto e Lazer - SECDL 
Unidade: 004 – Cultura, Desporto e Lazer 
Projeto/Atividade: 2025 – Atividades a Cargo do Desporto e Lazer 
Elemento de Despesa: 449052000000 – Equipamentos e Material Permanente 
Fonte de Recurso: 0.1.00.000000 – Recursos Ordinários 
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11 – ESPECIFICAÇÃO E CUSTO ESTIMADO: 
 

11.1. O valor máximo admissível para aquisição do equipamento do presente termo, elaborado 
com base na média dos preços praticados no mercado, é de R$ 2.022,78 (Dois Mil, Vinte e 
Dois Reais e Setenta e Oito Centavos) sendo que o valor apresentado na planilha abaixo 
descrita é o máximo admissível para aquisição dos materiais: 

 

ITEM 
CÓD. DO 

ITEM 
DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND 

QTD VALOR 
UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

1  509123 
CONE VEDAL 50CM PLÁSTICO 
Fabricado em PVC cor laranja e branco. 

UNIDADE 10 13,29 132,90 

2  509124 

BAMBOLÊ 63CM GERAL 
Tamanho x peso aproximado (unitário) 
50 cm diâmetro: 62g 65 cm diâmetro: 
80g. 75 cm diâmetro: 92g. 90 cm 
diâmetro: 110.   

UNIDADE 

50 2,84 

142,00 

3  22271 MEDALHA MÉDIA 450 OURO UNIDADE 5 3,79 18,95 

4  22270 MEDALHA MÉDIA 450 PRATA UNIDADE 5 3,79 18,95 

5  22244 

MESA P/ TÊNIS MDF 15MM 1016 
Tampo em MDF de 15mm de espessura 
com acabamento em massa e primer 
azul com linhas demarcatórias brancas, 
pés de madeira maciça dobráveis, 
medidas da mesa montada de 2,74 x 
1,52 x 0,76m. 

UNIDADE 2 854,99 1.709,98 

VALOR TOTAL R$ 2.022,78 

Nova Santa Helena/MT, 03 de dezembro de 2021. 

 
De Acordo, encaminha-se ao responsável da secretaria solicitante para fins de aprovação: 

APROVADO EM: / /   

JULIANE OSCAR DE SOUZA MOURA 
Secretária Mun. Educação, Cultura, Desporto e Lazer. 

 

DESPACHO: 
 
Com fundamento legal do Decreto 10.024/19, APROVO o Termo de Referência, bem como 
AUTORIZO a realização da licitação para a compra dos equipamentos, devido a essencialidade 
deste para as atividades deste órgão, com observância aos dispositivos da Lei 10.520/02, Lei 
8.666/93 e suas alterações e demais legislações correlatas. 
 
 

PAULINHO BORTOLINI 
Prefeito Municipal 
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CARTA PROPOSTA 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA HELENA - MT. 
A/C: DA PREGOEIRA OFICIAL 
ASSUNTO: PROPOSTA REF. AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 049/2021. 

 

DADOS DA EMPRESA 

Razão Social da Empresa: 

Nome Fantasia: 

CNPJ: Inscrição Estadual: 

Endereço: CEP: Município: 

Telefones: E-mail: 

REPRESENTANTE LEGAL P/ ASSINATURA DO CONTRATO 

Nome Completo: 

RG: - Órgão Emissor: CPF: 

Endereço: CEP: Município: 

Telefones: E-mail: 

DADOS DA BANCÁRIO 

Banco: Agência: C/C: 

 

Prezados Senhores: 
 

Apresentamos a pregoeira e sua equipe de apoio, nossa proposta objetivando o fornecimento 
de materiais esportivos para atender a prática esportivas no município de Nova Santa 
Helena/MT, conforme licitado pelo Pregão Eletrônico nº 049/2021. Segue proposta com 
descrição dos itens na planilha abaixo: 

 

ITEM 
CÓD. DO 

ITEM 
DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND 

QTD MARCA VALOR 
UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

1  509123 

CONE VEDAL 50CM PLÁSTICO 

Fabricado em PVC cor laranja e 
branco. 

UNIDADE 10 
 

  

2  509124 

BAMBOLÊ 63CM GERAL 

Tamanho x peso aproximado 
(unitário) 50 cm diâmetro: 62g 65 
cm diâmetro: 80g. 75 cm diâmetro: 
92g. 90 cm diâmetro: 110.   

UNIDADE 50 

 

  

3  22271 MEDALHA MÉDIA 450 OURO UNIDADE 5    

4  22270 MEDALHA MÉDIA 450 PRATA UNIDADE 5    

5  22244 

MESA P/ TÊNIS MDF 15MM 1016 

Tampo em MDF de 15mm de 
espessura com acabamento em 
massa e primer azul com linhas 

UNIDADE 2 

 

  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 049/2021 
ANEXO II – MODELO FORMULÁRIO DE PROPOSTA 
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demarcatórias brancas, pés de 
madeira maciça dobráveis, medidas 
da mesa montada de 2,74 x 1,52 x 
0,76m. 

VALOR TOTAL R$  

 

Nossa proposta tem preço total de R$ .......................... (valor numérico e por extenso). 

Condições de Pagamento:      
Prazo de Entrega:     
Validade da Proposta:    

 

Declaro para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 049/2021, que nos preços 
propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais, e quaisquer outros ônus que 
porventura possam recair sobre o objeto do presente Pregão, bem como as despesas de transporte 
e entrega do equipamento. 

Local e Data 
(Assinatura e Identificação do Licitante) C/ 

CARIMBO – CNPJ 
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DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA HELENA - MT. 
REF. EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 049/2021.  
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

A empresa (nome da empresa), inscrita no CNPJ sob nº , com sede na 
  , na cidade de , por intermédio de seu representante legal ou contador 
Sr.(a) , portador(a) da Carteira de Identidade nº e CPF n º 
  , DECLARA, para fins do disposto no item 8.2 do Edital do Pregão Eletrônico 
nº 049/2021, sob as sanções administrativas cabíveis e sob penas da Lei, que esta empresa, 
na presente data é considerada: 

 
( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme §1º do art. 18A.º da Lei Complementar 
nº 123, de 14/12/2006. 

 

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I, art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 de 
14/12/2006. 

 
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II, art. 3º da Lei Complementar nº 
123/2006; 

 
DECLARA ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do 
artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006. 

 
Local e Data 

 

 

(Assinatura do Representante Legal ou do Contador da empresa com nº do CRC) 

 

OBS.: A declaração acima deverá ser assinalada com um “X”, ratificando-se a condição jurídica 
da empresa licitante. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 049/2021 
ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME OU EPP 
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DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS LEGAIS 

 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA HELENA - MT. 
REF. EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 049/2021 
         TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

A    empresa ,    com    sede    à ,   na    cidade    de 
  , inscrita no CNPJ sob nº   , por intermédio de seu 
representante legal Sr.(a)  , Cargo, portador da Carteira de 
Identidade RG nº  e do CPF nº  , em cumprimento ao solicitado no 
Edital de Pregão Eletrônico nº 049/2021, DECLARA, sob as penas da lei, que: 

 
• Inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação e que não foi declarada inidônea ou 
suspensa para contratar com o Poder Público, e que se compromete a comunicar fatos 
contrários que porventura vierem a ocorrer após o encerramento da licitação; 

 

• Não possui em seu quadro de pessoal empregados(s) com menos de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz*, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso 
XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal e inciso V, artigo 27, da Lei n. 8666/1993, com 
redação determinada pela Lei n. 9.854/1999. 

 
• Não possui em seu quadro de empregados servidores públicos exercendo funções técnicas, 
comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão, (inciso III, do art. 9º da Lei n. 
8666/93). 

 

Local e Data 
 

(assinatura e identificação do representante) 
Representante Legal 

Carimbo de CNPJ da empresa: 

 

( ) Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz*. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 049/2021 
ANEXO IV – MOD. DE DECLARAÇÃO DE CUMPR. DE REQUISITOS LEGAIS 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO DE AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO E 
PERMANENTE, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE NOVA SANTA HELENA – MT 
E A EMPRESA . 

 

Nº:     /         
 

Por este instrumento de Contrato Administrativo de Aquisição de Material de Consumo e 
Permanente, que fazem as partes, de um lado, como CONTRATANTE, o MUNICÍPIO DE 
NOVA SANTA HELENA-MT, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF nº 
04.214.704/0001-18, com sede na Praça João Alberto Zaneti, s/nº, Centro, CEP. 78.548-000, 
na cidade de Nova Santa Helena/MT, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
PAULINHO BORTOLINI, brasileiro, portador do CPF/MF nº 022.580.321-64, residente e 
domiciliado na cidade de Nova Santa Helena/MT; e de outro lado, como CONTRATADA, a 
empresa , pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF nº       , com sede na Av.        , nº       , Bairro        , na 
cidade de           /       , neste ato representada por seu representante  , portador da 
Carteira de Identidade RG nº _ e do CPF nº , residente e domiciliado na cidade de 
      /    ; têm entre si justo e contratado o que se segue e mutuamente concordam: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
 

1.1. O objeto do presente contrato consiste na Aquisição de Materiais Esportivos para 
atender a Prática Esportiva no Município de Nova Santa Helena/MT conforme abaixo 
descrito e proposta do Pregão Eletrônico nº  / . 

 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO DO EQUIPAMENTO 
MARCA  

UND. QTIDE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO 
TOTAL 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

2.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelo fornecimento do objeto ora contratado o 
valor de R$ . 

 

2.2. O pagamento será efetuado em até dias após a entrega dos materiais adquiridos, 
vinculados ao aceite e liberação dos recursos pelo SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, 
ESPORTE E LAZER – SECEL e apresentação da nota fiscal. 

 
2.3. Após recebimento do equipamento e a respectiva Nota Fiscal, a CONTRATANTE fará 
quitação integralmente e diretamente na conta da CONTRATADA. 

 

2.4. A CONTRATADA deverá apresentar Nota Fiscal com CNPJ idêntico ao apresentado na 
proposta e consequentemente lançado na Nota de Empenho, devendo constar também o 
numero do Convenio e o Orgão concedente, a modalidade de licitação e o número da 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 049/2021 
ANEXO V – MINUTA DO CONTRATO 
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Nota de Empenho, a fim de acelerar o trâmite de recebimento do equipamento e posterior 
liberação do documento fiscal para pagamento. 

 
2.5. Caso constatado alguma irregularidade na nota fiscal/fatura, esta será devolvida ao 
fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, 
sendo o pagamento realizado após a reapresentação da nota fiscal/fatura. 

 
2.6. Não será efetuado qualquer pagamento a CONTRATADA enquanto houver pendência de 
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

 

2.7. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades e obrigações, 
nem implicará aceitação definitiva do fornecimento. 

 

2.8. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO LOCAL, PRAZO DE ENTREGA E ATESTAÇÃO DO 
RECEBIMENTO 

 

3.1. A CONTRATADA deverá entregar os materiais adquiridos na PREFEITURA MUNICIPAL, 
situada na Praça João Alberto Zaneti, s/nº, Centro, na cidade de Nova Santa Helena/MT, em 
dia de expediente, no horário das 07:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00 horas, no prazo máximo 
de até          dias, a contar da ordem de entrega, salvo se houver pedido formal de prorrogação 
deste, devidamente justificado pela CONTRATADA e acatado pela CONTRATANTE. 

3.2. A entrega dos materiais será acompanhada e fiscalizada por representante da Prefeitura 
Municipal de Nova Santa Helena/MT, designado para esse fim, permitida a assistência de 
terceiros. 

 

3.3. A CONTRATANTE terá o prazo de até          dias para aceitar os materiais fornecido pela 
empresa CONTRATADA, sendo que o mesmo será recebido da seguinte forma: 

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do equipamento com a 
especificação; 

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos materiais e consequente 
aceitação, quando a nota fiscal será atestada e remetida para pagamento; 

c) Rejeitado, quando em desacordo com o estabelecido no Edital, e seus Anexos. 
 

3.4. Os materiais fornecido em desacordo com o estipulado neste contrato será rejeitado 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso: 

 

a) Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

 
b) Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação 
da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, 
mantidos os preços inicialmente contratados; 
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c) Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação 
ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

 

d) Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação do Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por 
escrito, mantidos os preços inicialmente contratados. 

 
3.5. Após a entrega dos materiais, caso esteja comprovado o não cumprimento das 
especificações do mesmo, o município reserva–se o direito de substituí-lo, complementá-lo ou 
devolvê-los. 

 
3.6. A marca dos materiais cotado não poderá ser substituída no decorrer do contrato, sem a 
solicitação prévia da contratada e autorização desta prefeitura, mesmo que seja por 
equipamento de qualidade equivalente. 

 

3.7. Em caso de irregularidade não sanada pela empresa CONTRATADA, a Comissão/servidor 
reduzirá a termos os fatos ocorridos e encaminhará ao órgão competente para providências de 
penalização. 

 
3.8. A atestação de conformidade da entrega dos materiais caberá ao servidor da Prefeitura 
Municipal de Nova Santa Helena/MT designado para esse fim. 

 
3.9. O transporte, frete, pedágios e a descarga dos materiais correrão por conta da empresa 
CONTRATADA, sem qualquer custo adicional a CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 
 

4.1. O presente contrato terá vigência a partir do dia de sua assinatura até o dia     de          de 
      , podendo ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE nos termos da legislação 
pertinentes à licitações e contratos públicos, bem como poderá ser prorrogado por termo 
aditivo, nas hipóteses previstas no artigo 57 §1º da Lei Federal nº 8.666/93, mediante prévia 
justificativa. 

 

CLÁUSULA QUINTA: DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
 

5.1. O Contrato poderá ser alterado e revistos seus preços de acordo com o estabelecido no 
Artigo 65 e seus parágrafos da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA SEXTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

6.1. As despesas decorrentes deste instrumento correrão por conta da classificação e dotação 
orçamentária abaixo especificada, e consignada no Orçamento Programa previsto para o 
corrente exercício, na seguinte Rubrica: 

 

COD. REDUZIDO / DOTAÇÃO 
 

CLÁUSULA SETIMA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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7.1. A CONTRATADA obriga-se a fornecer os materiais adquiridos rigorosamente de acordo 
com as disposições previstas neste contrato, obedecendo integralmente às normas técnicas 
vigentes ou fornecidas pelo município, e ainda: 

 

a) Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização da Prefeitura Municipal, por 
escrito, em duas vias e entregues mediante recibo. 
b) Executar a entrega dos amteriais de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Desporto e Lazer, mediante apresentação de requisição ou ordem de 
entrega. 
c) Fornecer os materiais de acordo com o prazo e condições avençados no presente contrato. 
d) Responsabilizar-se pela entrega dos materiais, de seu estabelecimento até o local 
determinado para entrega, sem ônus para o Município, substituindo imediatamente, e à sua 
expensa, em caso que se verificar defeito, adulterações ou incorreções. 
e) Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pela Prefeitura Municipal de 
Nova Santa Helena, de acordo com as especificações do contrato, responsabilizando-se por 
eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento das condições estabelecidas. 

f) Substituir, às suas expensas, no prazo de 05 (cinco) dias, após notificação formal, os 
materiais entregue em desacordo com as especificações deste contrato ou que apresente vício 
de qualidade (que apresentem problemas na utilização). 
g) responsabilizar-se pela qualidade dos materiais adquirido pela CONTRATANTE. 
h) Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas 
normas regulamentadoras pertinentes. 
i) Respeitar a legislação vigente para cada tipo de material a ser fornecido. 
j) Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações 
supramencionadas, bem como pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, 
contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, que incidam ou venham incidir 
sobre o objeto deste contrato. 
k) Não realizar subcontratação total ou parcial do fornecimento, sem anuência da Prefeitura 
Municipal de Nova Santa Helena/MT. No caso de subcontratação autorizada pela Prefeitura, a 
contratada continuará a responder direta e exclusivamente pela entrega e pela 
responsabilidades legais e contratuais assumidas. 
l) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura ou a terceiros, 
decorrentes de culpa ou dolo, relativos à execução do contrato, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade o fato de haver fiscalização ou acompanhamento por parte da Prefeitura. 
m) Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações, em caso de acidentes  de 
trabalho com seus empregados, em virtude da execução do presente contrato, ainda que 
ocorridos em dependências da Prefeitura. 
n) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal, cujas 
reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência imediatamente e por 
escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução da entrega. 
o) Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, 
integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será 
exercida por esta Prefeitura. 
p) Indenizar terceiros e/ou a própria Prefeitura mesmo em caso de ausência ou omissão de 
fiscalização de sua parte, pelos danos ou prejuízos causados por sua culpa ou dolo, devendo a 
contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das 
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autoridades competentes e às disposições legais vigentes. 
q) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
r) Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessárias, até o limite legal de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato; 
s) Conceder livre acesso aos documentos e registros contábeis da empresa, referente ao 
objeto contratado, para os servidores da CONCEDENTE e dos órgãos de controle interno e 
externo; 
t) Facilitar a CONCEDENTE, ou agentes da Administração Federal, com delegação de 
competência, todos os meios e condições necessários ao controle, supervisão e 
acompanhamento, inclusive, permitindo-lhe efetuar inspeção In loco fornecendo, sempre que 
solicitado, as informações e documentos relacionados com a execução do objeto deste 
Instrumento contratual; 

u) Permitir o livre acesso de servidores da CONCEDENTE e os do controle interno do Poder 
Federal, bem como do Tribunal de Contas da União aos processos, documentos, informações 
referentes aos instrumentos de transferências regulamentados pela Portaria Interministerial nº 
424, de 2016, bem como aos locais de execução do Objeto. 

 

CLÁUSULA OITAVA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 

8.1. O CONTRATANTE se responsabilizará pelo fornecimento da requisição e/ou ordem de 
entrega do materiais a ser fornecido e ainda: 

 

a) Oferecer todas as informações necessárias para que a CONTRATADA possa executar o 
objeto contratado; 
b) Efetuar o pagamento na condição e prazo estipulado neste contrato; 

c) Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do contrato, nos termos do 
art. 67, da Lei nº 8.666/93; 
d) Notificar, por escrito, à CONTRATADA a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
entrega dos materiais, fixando prazo para sua correção; 
e) Fiscalizar livremente a entrega, não eximindo a CONTRATADA de total responsabilidade 
quanto à execução da mesma; 
f) Acompanhar a entrega, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajuste ou 
suspensão da execução; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, a entrega dos materiais fora 
das especificações deste contrato; 
g) Reservar à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, 
omisso ou duvidoso não previsto neste contrato, e em tudo o mais que se relacione com o 
fornecimento, desde que não acarrete ônus para a CONTRATANTE ou modificação no 
contrato; 
h) Disponibilizar local para recebimento e guarda dos materiais; 
i) Aplicar as sanções administrativas por descumprimento do pactuado neste Contrato 
Administrativo. 

 

CLÁUSULA NONA: DO REAJUSTE DE PREÇOS 
 

9.1. O preço inicialmente contratado será fixo e irreajustável, podendo ser objeto revisão, de 
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ofício ou a pedido, caso haja motivo relevante, tal como variação substancial do custo dos 
equipamentos, junto ao distribuidor ou concessionária, devidamente justificado e demonstrado 
pela CONTRATADA. 

 

9.2. À CONTRATADA, quando for o caso, deverá formular a administração requerimento para 
a revisão dos preços, comprovando a ocorrência de fato imprevisível ou previsível, porém com 
consequências incalculáveis, que tenha onerado excessivamente as obrigações contraídas por 
ela. 

 
9.3. Os preços relacionados no contrato poderão sofrer alterações obedecidas as disposições 
contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

 
9.4. A cada pedido de revisão de preço deverá à CONTRATADA comprovar e justificar as 
alterações havidas à época da elaboração da proposta, demonstrando a nova composição do 
preço. 

 

9.5. No caso da CONTRATADA ser revendedora ou representante comercial deverá 
demonstrar de maneira clara, a composição do preço constante de sua proposta, com 
descrição das parcelas relativas ao valor de aquisição do produto com Notas Fiscais de 
Fábrica/Indústria, encargos em geral, lucro e participação percentual de cada item em relação 
ao preço final (Planilha de Custos). 

 
9.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, o órgão CONTRATANTE 
adotará, para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o 
pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras 
e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, utilizando-se, também, de índices 
setoriais ou outros adotados pelo Governo Federal, devendo a deliberação de deferimento ou 
indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e 
memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 15 (quinze) 
dias. 

 

9.7. O percentual diferencial entre os preços de mercado vigente à época do julgamento da 
licitação, devidamente apurado, e os propostos pela CONTRATADA será mantido durante 
toda a vigência do contrato. O percentual não poderá ser alterado de forma a configurar 
reajuste econômico durante a vigência do contrato. 

 
9.8. Caso o preço contratado seja superior à média dos preços de mercado, a 
CONTRATANTE solicitará a CONTRATADA, mediante correspondência, redução do preço, de 
forma a adequá-lo ao praticado no mercado. 

 
9.9. Não serão reconhecidos e nem analisados pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro 
não fundamentados e desacompanhados de documentos que comprovem as alegações/fatos 
aludidos no pedido. 

 
9.10. Pedido de reequilíbrio econômico-financeiro é procedimento excepcional, não se 
admitindo o seu manejo para corrigir distorções da equação econômico-financeira do contrato 
que sejam decorrentes de preços inexequíveis (mergulho) propostos durante a licitação. 
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Solicitações dessa natureza serão apenas analisadas, porém indeferidas pela Administração. 
 

9.11. Para todos os efeitos, contar-se-á o prazo para concessão de reajuste e/ou reequilíbrio 
econômico-financeiro, a partir do dia em que a contratada se manifestar perante a 
Administração. Sob nenhum pretexto haverá reajuste e/ou reequilíbrio econômico-financeiro 
retroativo. Não haverá reajuste/ reequilíbrio econômico automático, devendo, por conseguinte, 
haver o requerimento da empresa. 

 

9.12. É vedado à CONTRATADA interromperem o fornecimento enquanto aguarda o trâmite 
do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas neste 
edital. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA: DAS PENALIDADES E MULTAS CONTRATUAIS 
 

10.1. Se a CONTRATADA tentar fraudar, fraudar ou falhar na execução do Contrato, ou ensejar 
retardamento de sua execução, ficará sujeito às seguintes penalidades, conforme o caso: 

 

a) Recusar-se ou deixar de fornecer quaisquer dos itens do contrato: impedimento de 
licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de Nova Santa Helena/MT pelo prazo de 2 
(dois) a 3 (três) anos, e multa de até 20% (vinte por cento) em relação ao valor global 
atualizado do termo de Contrato. 

b) Atrasar a entrega de quaisquer dos itens solicitados por prazo superior a 30 (trinta) 
dias: rescisão do Termo de Contrato, impedimento de licitar e de contratar com a Prefeitura 
Municipal de Nova Santa Helena/MT pelo prazo de 2 (dois) a 3 (três) anos, além de multa de 
até 20% (vinte por cento) em relação ao valor global atualizado do termo de Contrato. 

 
c) Entregar produtos ou prestar serviços com características diversas daquelas 
constantes de sua proposta (salvo se mediante devida comprovação quanto à 
equivalência em processo administrativo adequado e aprovado pela autoridade 
competente) ou no Termo de Contrato, recusando-se ou deixando de substituí-lo no 
prazo fixado pela CONTRATANTE: impedimento de licitar e de contratar com a Prefeitura 
Municipal de Nova Santa Helena/MT pelo prazo de 2 (dois) a 3 (três) anos, e multa de até 20% 
(vinte por cento) em relação ao valor global atualizado do Termo de Contrato. 

 

d) Deixar de prestar garantia técnica a quaisquer dos itens relativos à licitação, dentro do 
prazo exigido no instrumento convocatório e neste contrato: impedimento de licitar e de 
contratar com a Prefeitura Municipal de Nova Santa Helena/MT pelo prazo de 2 (dois) a 3 (três) 
anos, e multa de até 20% (vinte por cento) em relação ao valor global atualizado do Termo de 
Contrato. 

 
10.1.1. Nos casos em que a CONTRATADA inadimplente entregar os produtos ou prestar os 
serviços durante o processo para sua penalização, fica facultado à CONTRATANTE receber o 
produto/serviço e reduzir a multa até a metade do valor inicialmente calculado, podendo ainda 
deixar de aplicar a penalidade de impedimento de licitar ou contratar, considerando-se o prejuízo 
sofrido pela Administração. 

 
10.2. Além do exposto nos itens precedentes, a CONTRATADA ficará sujeita a sanções 



 

 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA HELENA 

Praça João Alberto Zaneti, s/nº - centro 

Cep: 78.548-000 – Nova Santa Helena - MT 

Telefone: (66) 3523-1035 – fax: (66) 3523-1036 
E-mail: prefeitura@novasantahelena.mt.gov.br  

 

de advertência e multa, de acordo com o estabelecido nos arts. 86 e 87 da Lei nº 8.666/1993, 
aplicadas suplementarmente pela inobservância das condições estabelecidas para o 
fornecimento ou prestação de serviço ora contratados, além das sanções de suspensão 
temporária e declaração de inidoneidade, previstas no art.87 da Lei nº 8.666/1993: 

a) Advertência, nos casos de menor gravidade. 

b) Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor homologado, atualizado, recolhida no prazo 
de 15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação oficial, sem embargo de indenização 
dos prejuízos porventura causados a Prefeitura; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração. 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
fornecedor/contratado ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 

10.3. As sanções previstas nesta seção não impedem a Administração de exigir 
indenizações suplementares para reparar os danos oriundos da violação de deveres 
contratuais por parte da CONTRATADA, apurados durante processo administrativo de 
penalização. 

 
10.3.1. Se as multas previstas neste contrato não forem suficientes para indenizar os danos 
sofridos pela Administração, esta poderá cobrar, administrativa e judicialmente, os prejuízos 
excedentes, tendo, neste caso, que provar os danos, conforme dispõe o art. 416 do Código 
Civil Brasileiro. 
 

10.4. Será assegurado a CONTRATADA, previamente à aplicação das penalidades 
indicadas neste instrumento contratual, o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

 
10.5. A aplicação de uma das penalidades previstas neste contrato não exclui a 
possibilidade de aplicação de outras. 

 

10.6. A dosimetria das penalidades levará em consideração, além dos fatos e provas 
constantes do processo administrativo: 

 

a) O dano causado à Administração; 
 

b) O caráter educativo da pena; 
 

c) A reincidência como maus antecedentes; 
 

d) A proporcionalidade. 
 

10.7. Nos casos em que couber, serão aplicadas ainda as sanções previstas na Lei nº 
12.846/2013, que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas 
pela prática de atos contra a administração pública. 
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10.7.1. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo à administração pública 
nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessário à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização (PAR). 
 
10.7.2. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira, nos termos da Lei nº 
12.846/2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
 
10.7.3. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de 
agente público. 

10.8. Quando a rescisão contratual não for conveniente e oportuna à Administração, esta 
poderá manter em vigor o contrato, cobrando da CONTRATADA apenas os valores referentes 
às multas, fundamentando expressamente as razões que motivam a manutenção da relação 
contratual. 

 
10.9. As sanções de impedimento de licitar e de contratar não serão passíveis de 
reabilitação antes de finalizado o prazo fixado, tendo a CONTRATADA que cumpri-lo 
integralmente. 

 
10.10. O encaminhamento de Ofício de Notificação quanto à abertura de processo 
administrativo contra a CONTRATADA será efetuado pelo departamento, unidade ou 
comissão responsável da CONTRATANTE, por meio de endereço eletrônico constante do 
Portal de Compras Públicas ou aquele informado na proposta de preço, ou por meio físico via 
correios, para fins de garantir o seu direito ao contraditório e à ampla defesa. 

 
10.10.1. Levando em consideração, o avanço das tecnologias de informação e o fato inegável 
de que, atualmente para participar de um processo licitatório todos os licitantes devem possuir 
acesso às redes mundiais de computadores, todas as comunicações entre a CONTRATANTE e a 
CONTRATADA dar-se-ão por meio eletrônico, considerando conta as inovações tecnológicas e o 
endereço eletrônico mencionado no item precedente, sendo de inteira responsabilidade da 
CONTRATADA mantê-lo permanentemente atualizado. 
 
10.10.2. A CONTRATADA, além de manter seu e-mail permanentemente atualizado, fica 
responsável por acessar sua caixa de entrada periodicamente durante todo o processo da 
contratação, devendo também averiguar sua caixa de spam, sob pena de perder os prazos legais 
previstos acerca do direito de defesa/manifestação quanto ao teor do Ofício de Notificação. 
 
10.10.3. Tal prática visa a conferir maior celeridade processual e proporcionar economicidade a 
todas as partes envolvidas nos processos, sobretudo à sociedade, que custeia a gestão pública, 
na medida em que privilegia o envio eletrônico de informações em detrimento de outros meios de 
comunicação, como publicações em Diário Oficial ou remessas via correio, à exceção dos casos 
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que por Lei exigem-se intimação via correios ou vista pessoal. 
 
10.10.4. Quando, por razões técnicas, for inviável o uso de meio eletrônico para o 
encaminhamento de Ofício de Notificação, esse ato poderá ser viabilizado segundo as regras 
ordinárias, sendo dever da CONTRATADA manter, junto à Administração, atualizados os dados 
de endereço, contato telefônico e do representante legal da empresa, não suprindo tal ônus a 
mera formalização da alteração do ato constitutivo ou do contrato social na Junta Comercial 
competente, no Cartório de Registro de Títulos ou outro ato solene que a lei determinar. 
 

10.10.5. O encaminhamento de Ofício de Notificação por meio eletrônico possui respaldo no 
art. 5.º, LXXVIII, da Constituição Federal de 1988; art. 26, § 3.º, in fine e art. 2.º, § único, IX 
(princípio do formalismo moderado), todos da Lei nº 9.784/1999, a qual regula o processo 
administrativo no âmbito da Administração Pública Federal; art. 5.º do Decreto nº 8.539/2015; e, 
subsidiariamente, cf. disciplina o art. 15, calca-se também na disposição do art. 270 do Código de 
Processo Civil de 2015, sendo hoje uma prática já consolidada no Poder Judiciário e que vem 
sendo implantada nos demais Poderes com a finalidade de otimizar custos, critérios de 
sustentabilidade e ritos processuais, primando pela eficiência no serviço público sem prejuízo 
do direito ao contraditório e à ampla defesa de quaisquer das partes. 
 
10.10.6. As defesas/manifestações, quando em resposta ao Ofício de Notificação de que trata o 
item anterior, deverão ser encaminhadas preferencialmente por meio eletrônico 
licitacao@novasantahelena.mt.gov.br, ou ser entregues na sala de licitações da Prefeitura 
Municipal de Nova Santa Helena/MT. 
 

10.10.7. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse 
prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do 
mesmo prazo; 
 

10.10.8. Toda a operacionalidade por meio eletrônico mantém inalterados os prazos legais para 
as defesas/manifestações, bem como mantém conservado todo o direito ao contraditório e à 
ampla defesa em toda e qualquer fase do rito processual. 
 
10.10.9. Demais dúvidas acerca do disposto nos subitens precedentes quanto às notificações, 
defesas ou manifestações, poderão ser solicitadas na sala de licitações da Prefeitura Municipal 
de Nova Santa Helena/MT ou através de meio eletrônico licitacao@novasantahelena.mt.gov.br. 
 

10.11. As multas aplicadas deverão ser recolhidas à Prefeitura Municipal de Nova Santa 
Helena/MT, por meio de Documento de Arrecadação Municipal – DAM, observando-se sua 
data de vencimento, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos termos da Lei 
vigente, com os encargos correspondentes, ou descontá-las dos valores remanescentes de 
pagamentos à CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA RESCISÃO DO CONTRATO 
 

11.1. Pelo regime Jurídico dos Contratos Administrativos, instituído no Art. 58, Inciso II, da Lei 
Federal n.º 8.666/93 e seus complementos, ficam conferidos à CONTRATANTE prerrogativas 

mailto:licitacao@novasantahelena.mt.gov.br
mailto:licitacao@novasantahelena.mt.gov.br
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para a rescisão unilateral do presente instrumento, independente de Notificação ou 
Interpelação Judicial, pelos seguintes motivos: 

 
a) No caso de dolo, simulação ou fraude no fornecimento do equipamento; 
b) Inobservância das normas, leis e diretrizes que regem a presente contratação; 
c) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, regulamentos ou prazos; 
d) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, regulamentos ou prazos; 
e) A lentidão de seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da 
entrega do equipamento no prazo estipulado; 
f) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas; 
g) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, que impeça a 
execução do presente contrato. 
h) Outros casos previstos na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

 

11.2. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, previstos no Art. 77, da Lei 
Federal 8.666/93, e assume integral responsabilidade por todos os prejuízos que a rescisão por 
sua culpa acarretar, além do pagamento da multa contratual estabelecida neste termo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 

12.1. A CONTRATANTE exercerá o acompanhamento da execução do contrato, designando 
formalmente, para esse fim, um representante, como Fiscal do Contrato, que promoverá o 
acompanhamento e a fiscalização do fornecimento do equipamento, sob os aspectos qualitativo 
e quantitativo, anotando em registro próprio os fatos que, a seu critério, exijam medidas 
corretivas da parte contratada, cabendo-lhe o recebimento e “atesto” da entrega do equipamento 
e o encaminhamento da nota fiscal/fatura para pagamento na forma estabelecida neste contrato. 

 

12.2. As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências relacionadas com a 
execução do objeto deste Contrato, serão registradas, pela CONTRATANTE, no livro de 
ocorrências, constituindo tais registros, documentos legais. 

  12.3. Fica designado através da Portaria nº __/____ os servidores abaixo para assistir e    
subsidiar    o gestor do contrato indicado na epígrafe. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DO PROCESSO 
 

13.1. O presente contrato é decorrente do Processo Licitatório sob Modalidade Pregão 
Eletrônico nº    / . 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 
 

14.1. O objeto do presente contrato não poderá ser cedido ou transferido, no todo ou em 

SERVIDOR NOME MATRÍCULA 

TITULAR   

SUPLENTE   



 

 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA HELENA 

Praça João Alberto Zaneti, s/nº - centro 

Cep: 78.548-000 – Nova Santa Helena - MT 

Telefone: (66) 3523-1035 – fax: (66) 3523-1036 
E-mail: prefeitura@novasantahelena.mt.gov.br  

 

parte, a não ser mediante prévio e expresso consentimento da CONTRATANTE. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

15.1. Este contrato obedecerá às determinações da Lei 8.666/93, atualizada pela Lei 8883/94 e 
demais disposições aplicáveis quando couber. 

 

15.2. A CONTRATADA declara não ter nenhum impedimento legal para exercer suas atividades 
comerciais, se responsabilizando integralmente por esta informação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS CERTIDÕES 
 

16.1. Foram apresentadas as certidões obrigatórias exigidas por Lei conforme abaixo: 
 

CERTIDÃO Data Emissão Data de validade Nº da Certidão 

FGTS    

RFB/PGFN    

 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA: DO FORO 
 

17.1. Fica convencionado que o Foro para dirimir quaisquer dúvidas e controvérsias oriundas 
do presente instrumento, é o da Comarca de _ _ _ _ , por mais privilegiado que outro possa 
ser. 

 
17.2. E por estarem justos e contratados, as partes passam a assinar o presente instrumento 
por si e seus sucessores, em __ vias de igual teor e forma, rubricadas para todos os fins de 
direito na presença de __ testemunhas e __ dois fiscais do contrato. 

 
 

Nova Santa Helena/MT, de de    
 
 

 

CONTRATANTE CONTRATADA 
 

Testemunhas: 
 
 

CPF:                                                                                                    CPF: 
 

Fiscais do Contrato: 
 

CPF:                                                                                                    CPF: 
 


